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Introdução 
 

 A tutela coletiva, não obstante sua longa experiência no direito brasileiro, 

ainda não se firmou como uma via “estável” de proteção. Embora o vasto 

instrumental disponível nesse campo, o resultado para a tutela de interesses 

metaindividuais e individuais de massa é ainda muito frustrante.1 Há diversas 

dúvidas na jurisprudência, há flagrantes contrassensos e há incontáveis 

obstáculos postos à adequada proteção de direitos coletivos e coletiva de 

direitos. De fato, quem trabalha com a tutela coletiva conhece a dificuldade que 

existe em conseguir ter admitida uma demanda coletiva, tantas são as 

restrições criadas no plano da legitimidade, do interesse processual, da 

possibilidade jurídica do pedido, da gama de direitos suscetíveis de proteção, 

da tramitação do processo, da forma de provimento admissível e da sua 

efetivação. 

 O paradoxo dessa situação atual está em que muitas dessas restrições 

são criações da jurisprudência, originária dos mesmos órgãos que reclamam 

do acúmulo de feitos para julgamento, da contradição de decisões (a respeito 

de um mesmo assunto) e da multiplicação de causas semelhantes. O Poder 

                                                 
1 Como lembra Barbosa Moreira, “não é a carência de meios processuais que responde pela subsistência, 

entre nós, de uma situação ainda largamente insatisfatória no que diz respeito à tutela daqueles interesses” 

(BARBOSA MOREIRA, José Carlos. “A ação civil pública e a língua portuguesa”. Temas de direito 

processual. 8ª série. São Paulo: Saraiva, 2004, p. 177). 
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Judiciário, que luta contra a morosidade, contra o excessivo volume de 

demandas (muitas vezes sobre um só tema) e contra a constante divergência 

de opiniões presentes em seus escalões,2 é exatamente o maior responsável 

pelo insucesso da tutela coletiva, especialmente para a tutela de massa. Como 

lembra o magistrado e professor Aluísio Gonçalves de Castro Mendes, “os 

direitos individuais são vistos, por vezes, como passageiros de segunda classe, 

ou até indesejáveis, dentro desse meio instrumental que é a tutela judicial 

coletiva. O estigma não passa de preconceito e resistência diante dos novos 

instrumentos processuais. A defesa coletiva de direitos individuais atende aos 

ditames da economia processual; representa medida necessária para 

desafogar o Poder Judiciário, para que possa cumprir com qualidade e em 

tempo hábil as suas funções; permite e amplia o acesso à Justiça, 

principalmente para conflitos em que o valor diminuto do benefício pretendido 

significa manifesto desestímulo para a formulação da demanda; e salvaguarda 

o princípio da igualdade da lei, ao resolver molecularmente as causas 

denominadas de repetitivas, que estariam fadadas a julgamentos de teor 

variado, se apreciadas de modo singular”.3 

 Por isso mesmo, a necessidade de legislação específica, que trate 

exclusivamente da tutela coletiva de forma separada do regime da tutela 

individual, é algo que se impõe. Realmente, muito da dificuldade do Judiciário 

em lidar com a tutela coletiva deve ser tributado à dificuldade em se livrar das 

amarras postas pelo pensamento que informa a tutela individual e seus 

institutos. É porque, muitas vezes, busca-se lidar com a tutela coletiva usando 

das ferramentas do direito individual que se colhe as decisões hoje prevalentes 

em tema de proteção coletiva de direitos e de direitos coletivos. 

 Assim, adquire relevância especial a proposta de código de processo 

coletivo que toma corpo no Brasil. 

                                                 
2 Para combater esses entraves, lançou-se amplo pacote legislativo – como a previsão da súmula 

vinculante (art. 103-A da CF) , a súmula impeditiva de recurso (art. 518, §§ 1º e 2º, introduzidos pela Lei 

11.276/06) e o julgamento liminar de causas repetitivas (art. 285-A, introduzido pela Lei 11.277/06) – 

exatamente no intuito de acelerar a prestação jurisdicional, evitar decisões contraditórias e simplificar o 

julgamento de causas já decididas. 
3 MENDES, Aluísio Gonçalves de Castro. Ações coletivas no direito comparado e nacional. São Paulo: 

RT, 2002, p. 220/221. 
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 O projeto oferecido apresenta diversas inovações, trazidas ora na 

intenção de afastar óbices hoje postos à tutela coletiva, ora no interesse de 

aprimorar a proteção destes interesses. Destacam-se, nesse passo, entre 

tantas outras modificações sugeridas, a regra especial de distribuição do ônus 

da prova (art. 10, §§ 1º, 2º e 3º), a eliminação da restrição territorial da “coisa 

julgada” (art. 12, § 4º), a ampliação da legitimação ativa para a ação coletiva 

(art. 19) e a previsão da ação coletiva passiva (arts. 36 a 38). De outro lado, a 

proposta sintetiza os diversos diplomas que tratam do assunto, dando aos 

instrumentos de proteção coletiva disciplina homogênea. Espera-se, com isso, 

que os operadores do Direito tenham condições de receber uma visão mais 

completa do tema, compreendendo melhor a concepção dos direitos coletivos e 

de sua proteção. 

 Certamente, seria possível analisar, com interesse, de muitas novidades 

presentes no projeto. Todavia, parece mais útil apresentar sugestão que talvez 

possa aprimorar ainda mais o projeto e, especialmente, aperfeiçoar o sistema 

de proteção coletiva. 

 Nessa linha, este trabalho centrará sua atenção à proteção dos interesses 

individuais homogêneos (à chamada ação civil coletiva) e à sua ligação – 

aparentemente mantida no projeto – com as demandas ressarcitórias em 

pecúnia. A dúvida que surge é referente à vinculação necessária da proteção 

de interesses individuais homogêneos com as tutelas ditas ressarcitórias (em 

dinheiro) e, especificamente, diz respeito à efetividade dessa forma de 

proteção para esta categoria de interesses. Por outro vértice, cumpre investigar 

se há – no direito presente e no projeto oferecido – outras formas de proteção 

viáveis para esta classe de direitos. 

 

1 A proteção dos interesses individuais homogêneos no direito atual e no 
projeto 
 
 No direito vigente, a tutela dos interesses individuais homogêneos é feita, 

predominantemente, por meio de ações condenatórias (com condenação 

genérica), seguidas de execução individual ou de execução coletiva (a 
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chamada fluid recovery). 4 Embora a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça admita a outorga de sentenças com outras eficácias, há quem veja 

restrição nesse campo para as tutelas mandamentais e executivas. 

 De fato, há quem sustente que o sistema do Código de Defesa do 

Consumidor optou por reservar à proteção dos interesses individuais 

homogêneos (ao menos daqueles lá tratados) a via condenatória.5 Segundo se 

afirma – e esse entendimento tornou-se corrente, tanto na doutrina como na 

jurisprudência – esses direitos, por não se configurarem de fato como “direitos 

coletivos”, tratando-se antes de direitos individuais de massa, receberam do 

Código de Defesa do Consumidor um instrumento próprio de proteção, 

chamado de ação civil coletiva (disciplinada a partir do art. 91, daquela lei), 

posta ao lado da ação civil pública, que lidaria com direitos difusos e coletivos6. 

A ação civil coletiva é vista como substancialmente diferente da ação civil 

pública, importando limitações próprias e, em especial, um caminho específico 

de proteção: a sentença condenatória genérica com posterior execução 

(individual ou coletiva).7 O esquema procedimental traçado pelo Código de 

Defesa do Consumidor aponta para uma estrutura claramente desenhada para 

                                                 
4 V., nesse sentido, STJ, 1ª Turma. REsp 487.202/RJ. Rel. Min. Teori Zavascki, DJU 24.05.04, p. 164. 
5 Rodolfo de Camargo Mancuso, nesse passo, entende que a eficácia condenatória (em que ele inclui as 

chamadas eficácias mandamental e executiva) é a solução natural para as ações civis públicas. Vê ele 

diminuto campo para a propositura de demandas declaratórias e constitutivas, entendendo, porém, que 

estas últimas podem vir como prius em relação ao pedido condenatório, que seria corolário daquele 

(MANCUSO, Rodolfo de Camargo. Ação civil pública. 9ª ed. São Paulo: RT, 2004, p. 343/351).  
6 Criticando esta divisão, com total razão, v. SHIMURA, Sérgio. “O papel da associação na ação civil 

pública” in Processo civil coletivo. Coord. Rodrigo Mazzei e Rita Dias Nolasco. São Paulo: Quartier 

Latin, 2005, p. 150/153. 
7 Destaca, neste sentido, Teori Albino Zavascki que “o título III desse código [alude ele ao Código de 

Defesa do Consumidor], que trata ‘da defesa do consumidor em juízo’, estabelece distinções importantes 

entre a configuração processual da defesa dos direitos coletivos e difusos dos consumidores e da defesa 

dos seus direitos individuais. Para esse último caso, há regras específicas, em capítulo próprio. Os entes 

legitimados, elencados no art. 82, embora comuns, têm, quando em defesa de direitos individuais, 

limitações maiores que quando demandam por direitos coletivos e difusos. Em suma, os regimes são 

diferentes e suas diferenças merecem consideração do intérprete” (“Defesa de direitos coletivos e defesa 

coletiva de direitos”. Revista de processo. n. 78. São Paulo: RT, abr-jun. 1995, p. 42). V. tb., ALMEIDA, 

João Batista de. Aspectos controvertidos da ação civil pública – doutrina e jurisprudência. São Paulo: RT, 

2001, pp. 36/37. 
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a atuação a posteriori, de forma a ressarcir um dano já causado ao 

consumidor. O exame singelo do art. 95 da lei em questão – que se refere a 

esta ação civil coletiva – não deixa dúvida de que o objetivo dessa ação é, tão 

somente, oferecer uma sentença de condenação genérica, em que se deve, 

exclusivamente, fixar a “responsabilidade do réu pelos danos causados”.8 

Diante dessa regra, alguém pode ser levado a concluir que toda 

pretensão tendente à tutela de direitos individuais homogêneos (sob a forma 

coletiva, e não apenas individual) há de expressar-se sob a via de uma ação 

condenatória. Essa condenação, ademais, há de ser genérica, resultando 

apenas na fixação do dever de indenizar, sem, contudo, especificar o montante 

devido a cada vítima do prejuízo. Dessa forma, a lei contemplaria a 

possibilidade de uma ação civil coletiva, com o exclusivo intuito condenatório, a 

ser proposta (ao menos no que atine às relações de consumo) por qualquer 

dos legitimados estabelecidos no art. 82, do Código de Defesa do Consumidor. 

 A justificativa para essa restrição (quanto à forma de proteção dada aos 

direitos individuais homogêneos) poderia ser facilmente compreendida dentro 

da visão deste diploma legal. Tratando-se da tutela de direitos 

substancialmente individuais, o legitimado coletivo somente teria condições de 

defendê-los quando lesados de maneira genérica e, portanto, depois de já 

ocorrida a violação do direito. Isto porque a proteção preventiva do direito ou se 

dá em relação a direitos coletivos e difusos ou, se se trata de interesse 

individual, a ameaça somente pode ser pressentida pelo particular 

isoladamente, sem que se possa imaginar uma lesão a direitos individuais, de 

forma generalizada.9  

                                                 
8 V., a respeito do assunto, com mais vagar, ARENHART, Sérgio Cruz. Perfis da tutela inibitória 

coletiva. São Paulo: RT, 2003, p. 161 e ss. 
9 Esta é a intuição de Kazuo Watanabe que, ao conceituar os direitos coletivos, contrapondo-os às demais 

categorias, explica que nos direitos coletivos há uma relação jurídica-base, a qual é “preexistente à lesão 

ou ameaça de lesão do interesse ou direito do grupo, categoria ou classe de pessoas. Não a relação 

jurídica nascida da própria lesão ou da ameaça de lesão. Os interesses ou direitos dos contribuintes, por 

exemplo, do imposto de renda, constituem um bom exemplo. Entre o fisco e os contribuintes já existe 

uma relação jurídica-base, de modo que, à adoção de alguma medida ilegal ou abusiva, será perfeitamente 

factível a determinação das pessoas atingidas pela medida. Não se pode confundir essa relação jurídica-

base preexistente com a relação jurídica originária da lesão ou ameaça de lesão” (GRINOVER, Ada 
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parte). Logicamente, esses terceiros têm – se interessados – a faculdade de 

“afastar” o efeito, mediante a propositura de alguma demanda judicial (o que é 

possível, pois não se sujeitam eles à imutabilidade da coisa julgada). Não 

podem, todavia, simplesmente “desconsiderar” os efeitos da decisão judicial, 

sob o singelo argumento de não terem participado do processo judicial. 

 Ora, essa característica, ocorrente em ações individuais, não é diferente 

em relação a demandas coletivas. E, o fato de o direito tutelado pela ação 

coletiva ser individual (de massa) não altera esta circunstância, nem permite 

que se discrimine a situação aqui examinada. A impossibilidade concreta de o 

titular do direito material desconsiderar o efeito do provimento obtido na 

demanda coletiva18 é absolutamente normal às situações concretas, de 

impossível previsibilidade e regência. Assim, por exemplo, uma ação visando à 

proteção do consumidor, no intuito de determinar (provimento mandamental) a 

uma montadora de veículos que promova a convocação dos compradores de 

certo automóvel, para trocar certa peça defeituosa (aquilo que se tem 

denominado de recall) é, indubitavelmente, cabível e ninguém poderá 

considerar-se imune aos efeitos do provimento favorável ali obtido. Poderá, 

sem dúvida, não atender ao chamado ou mesmo pretender que aquela decisão 

não seja imutável para si – propondo ação específica em outro sentido, com 

outro pedido etc. –, mas jamais poderá simplesmente desconsiderar o recall 

determinado judicialmente. O mesmo se há de dizer em relação a demandas 

que busquem providência desconstitutiva, a exemplo de ato lesivo aos 

interesses públicos, como uma portaria que, de forma ilegal, viesse a 

descriminalizar o uso da maconha; anulado o referido ato, ninguém poderá 

aventar a hipótese de, por não ter sido parte no dito processo, ainda poder 

beneficiar-se do contido na portaria. Os exemplos poderiam seguir-se com 

todas as espécies de eficácia, o que só demonstra a naturalidade com que se 

deve ver a questão. 

 Não pode, pois, ser óbice à concessão de outros provimentos, além do 

condenatório (para a proteção de direitos individuais homogêneos), o fato de 

que eles deveriam sempre permitir que o titular do interesse se esquive do 

                                                 
18 Ressalte-se novamente que se está aqui analisando o efeito do provimento e não a qualidade de 

imutabilidade que eventualmente o reveste. 
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efeito do provimento coletivo. A uma, porque essa possibilidade é viável, no 

caso de interesses individuais homogêneos, através da cláusula do opt out, 

previsto no direito brasileiro em relação a demandas individuais já instauradas 

e em que não haja a solicitação de suspensão do feito, no aguardo da 

sentença coletiva (art. 104 do CDC). A duas, porque a vinculação do 

interessado aos efeitos da sentença coletiva só se dá em caso de procedência 

da demanda, já que, na hipótese contrária, não se sujeita ele à coisa julgada 

coletiva, podendo sempre propor demanda individual para evitar a incidência 

do efeito pernicioso aos seus interesses (art. 103, III, do CDC). 

 A par de tudo isso, é importante notar que a solução dada pelo sistema 

positivo nacional – com a condenação genérica aliada à execução individual – 

também não resolve o problema inicialmente posto. Isto porque a execução 

individual é apenas uma das alternativas de sequência para a ação coletiva 

procedente. Não havendo execução individual, pode o legitimado coletivo 

propor execução também coletiva (art. 100 do CDC), cujo produto reverte para 

o fundo de interesses coletivos (criado pela Lei nº 7.347/85). Em tais casos, 

dificilmente será possível sustentar que a titularidade individual do direito 

individual homogêneo e o poder sobre sua fruição pelo titular estão sendo 

respeitados. Nesse caso, o legitimado coletivo, porque ausente a manifestação 

expressa do titular do direito (no sentido da fruição dos benefícios da sentença 

coletiva), está habilitado a exercer o direito (do particular), exigindo a satisfação 

e composição do prejuízo (reconhecido em sentença) e revertendo o produto a 

um fundo público. Haverá aqui clara predominância do interesse público sobre 

o particular, ainda que em relação a direito claramente privado. 

 Por tudo isso, mostra-se insustentável esse primeiro argumento contra as 

tutelas “não-condenatórias” em ações de interesses individuais homogêneos. 

Poderá, então, alguém sustentar que somente a via condenatória é cabível 

porque não há previsão legal de outro caminho ou de outros instrumentos. 

Aqui, então, o erro é crasso. 

 Com efeito, não se pode olvidar que a tutela coletiva (quer a relativa a 

direitos coletivos, quer a concernente a direitos individuais de massa) tem 

origem constitucional, em regras inúmeras, coroadas na cláusula que concebe 

a garantia do acesso à justiça (art. 5o, inc. XXXV, da Constituição Federal). 

Tem, de fato, a doutrina considerado que a garantia de que “a lei não excluirá 
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da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” não pode ser 

interpretada exclusivamente em seu sentido literal. Ao contrário, revela a 

intenção de que se oferte, àquele que se diz titular de um direito, mecanismos 

adequados de proteção, ou seja, meios de tutela efetivamente predispostos e 

consentâneos para a realidade do direito material específico.19 Efetivamente, 

quando se diz que a lei não pode excluir da apreciação do Poder Judiciário 

nenhuma lesão ou a ameaça a lesão de direito, não se pode pretender 

interpretar esta regra da maneira simplista, com o sentido de que a vedação 

limita-se à previsão de regras que impeçam ao jurisdicionado, diretamente, 

queixar-se perante a Justiça brasileira. Isto porque seria muito fácil burlar esta 

regra (se tivesse apenas este sentido), prevendo expedientes que, embora não 

impedissem o acesso ao Judiciário, tornariam isto muito difícil, custoso ou 

demorado. Indubitavelmente, essas regras também impedem, ainda que de 

forma indireta, o acesso à Justiça, na medida em que tornam isto praticamente 

impossível (ainda que em tese viável). 

 Ora, é evidente que a negativa de acesso à Justiça — e a violação do 

princípio constitucional em exame — pode ocorrer tanto de forma direta como 

indireta. Limitar-se a interpretação do dispositivo apenas aos obstáculos 

diretamente postos à solução jurisdicional das ameaças ou violações a direitos 

seria dar entendimento por demais pobre a tão relevante garantia 

                                                 
19 V., a respeito, ARENHART, Sérgio Cruz. Perfis da tutela inibitória coletiva, ob. cit,. p. 55 e ss. 

Segundo Barbosa Moreira, “a quem tenha consciência da função social do processo forçosamente se põe 

como questão de capital relevância a da efetividade da tutela jurisdicional. Desde que o Estado proibiu a 

justiça de mão própria e chamou a si, com exclusividade, a tarefa de assegurar o império da ordem 

jurídica, assumiu para com todos e cada um de nós o grave compromisso de tornar realidade a disciplina 

das relações intersubjetivas prevista nas normas por ele mesmo editadas. (...) o processo avizinha-se do 

optimum na proporção em que tende a fazer coincidir a situação concreta com a situação abstrata prevista 

na regra jurídica material; e afasta-se progressiva e perigosamente desse ideal na medida em que o 

resultado na verdade obtido difere daquele que se obteria caso os preceitos legais fossem observados de 

modo espontâneo e perfeito pelos membros da comunidade. Semelhante distância entre o direito 

substantivo e o seu Ersatz é o traço mais dramático da aventura processual; e eliminá-la, ou quando 

menos encurtá-la, a angústia constante de quantos se preocupam em evitar que a epopéia se resolva 

ingloriamente numa journée des dupes” (BARBOSA MOREIRA, José Carlos. “Tutela sancionatória e 

tutela preventiva” in Temas de direito processual. 2a série. 2a ed., São Paulo: Saraiva, 1988, p. 21/22). 
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constitucional.20 Ainda que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal se 

tenha orientado apenas em garantir o cidadão contra os obstáculos diretos,21 é 

certo que as restrições indiretas ao acesso à justiça constituem forma de 

violação da garantia apresentada pelo art. 5o, XXXV, da Constituição Federal, e 

de modo muito mais sórdido, porque sub-reptício.22 

 Dito isso, é necessário reconhecer que a regra do art. 5º, XXXV, da Lei 

Maior (somada ainda ao seu art. 3º) alberga a proteção não apenas dos 

interesses individuais (ou metaindividuais), mas também daqueles de massa.23 

                                                 
20 Conforme leciona Luiz Guilherme Marinoni, “não basta, porém, afirmar a constitucionalização do 

direito de ação para que esse seja efetivamente assegurado. Uma evolução adequada do sistema de 

distribuição de justiça equivaleria à predisposição de procedimentos adequados à tutela dos novos 

direitos. A inércia do legislador – ao menos para desenhar procedimentos adequados as novas situações 

carentes de tutela – conduz a uma interessante e generosa posição doutrinária: a do direito à adequada 

tutela jurisdicional” (MARINONI, Luiz Guilherme. Novas linhas do processo civil, 4a ed., São Paulo: 

Malheiros, 2000, p. 203/204). E, em conclusão, observa o mesmo autor que “o princípio da 

inafastabilidade garante a tutela adequada à realidade de direito material, ou seja, garante o procedimento, 

a espécie de cognição, a natureza do provimento e os meios executórios adequados às peculiaridades da 

situação de direito substancial” (idem, ibidem, p. 204). 
21 Vg. RTJ 147/251. Ainda espelhando esse entendimento, é conhecida a opinião do Supremo Tribunal 

Federal a respeito das leis que proíbem a concessão de liminares em certos casos, como foi o do Plano 

Collor (v. o exame do pedido de liminar na ADIn 223-6, in DJU 29.6.90). 
22 Neste sentido, v. BASTOS, Celso Ribeiro, MARTINS, Ives Gandra. Comentários à constituição do 

Brasil. 2o vol. São Paulo: Saraiva, 1989, p. 174; FERREIRA, Álvaro Érix. “Garantia Constitucional de 

acesso à tutela jurisdicional”. Revista dos Tribunais. Vol. 659. São Paulo: RT, setembro de 1990, p. 40 e 

ss.; DELGADO, José Augusto. “A tutela do processo na Constituição de 1988”. Revista de processo, nº 

55. São Paulo: RT, jul/set., 1989, p. 94 e ss.; DIAS, Francisco Barros. “Inconstitucionalidade das normas 

impeditivas de liminares”. Revista de processo, nº 59, São Paulo: RT, jul/set., 1990, p. 125 e ss.; SOUZA, 

Wilson Alves de. “Normas proibitivas de concessão de liminares: inconstitucionalidade”. Revista de 

processo, nº 66. São Paulo: RT, abr/jun., 1992, p. 104 e ss. 
23 A respeito, assinala Dyrceu Aguiar Dias Cintra Júnior que “o problema tem uma dimensão ideológica e 

diz respeito à efetivação dos direitos formalmente garantidos na CF e em outras leis, numa perspectiva de 

transformação da sociedade. Afinal, o art. 3o da Constituição afirma constituir objetivo fundamental da 

República: ‘construir uma sociedade livre, justa e solidária’, ‘erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais’, ‘promover o bem de todos’.” (“Interesses metaindividuais, 

questão de acesso à justiça”. Revista dos Tribunais. Vol. 676. São Paulo: RT, fevereiro de 1992, p. 45). E, 

em conclusão, acentua o mesmo autor que “a verdade é que, se tais direitos não têm merecido prevalência 

nem mesmo quando postos em confronto com disposições legais que reduzem a nada sua efetividade 
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Ao lado dessas previsões genéricas, é de se reconhecer no texto constitucional 

também referências explícitas a diversos direitos coletivos e individuais de 

massa, como ocorre com o direito ao meio ambiente (art. 225), o direito à 

educação (art. 205) e a tutela do consumidor (art. 170, inc. V). Ora, se todos 

esses direitos são alçados ao status constitucional, é necessário convir que o 

constituinte entendeu por dar-lhes proteção especial, e não ordinária. Assim, 

além de impedir que o Estado crie óbices à tutela dos direitos reconhecidos, a 

garantia em comento exige a concepção de instrumentos hábeis a lidar, de 

maneira completa, com esses interesses. Tratando de direitos fundamentais, 

perante o direito português, esclarece Jorge Miranda que “este preceito não se 

limita, de resto, a impedir negativamente restrições, discriminações ou 

requisitos que tolham o acesso a tribunal. Mais do que isso, para que a justiça 

não possa ser denegada ‘por insuficiência de meios econômicos’, ele impõe 

outrossim ao Estado positivamente que crie condições para que todas as 

pessoas singulares e colectivas tenham possibilidade efectiva de defender os 

seus direitos e interesses em tribunal”.24 

 Sendo assim, torna-se claro que, ao prever e garantir os direitos coletivos 

e individuais de massa, implicitamente a Constituição Federal exigiu do 
                                                                                                                                               
pode-se imaginar a perplexidade em que se queda o sistema jurisdicional quando aqueles são por si 

mesmos pleiteados” (ob. cit., p. 45). 
24 MIRANDA, Jorge. Manual de direito constitucional. Tomo IV. 2a ed., Coimbra: Coimbra, 1993, p. 

244. V., tb., a propósito, ALEXY, Robert. Teoria de los derechos fundamentales. Madrid: Centro de 

Estúdios Constitucionales, 1997, passim; CANARIS, Claus-Wilhelm. Direitos fundamentais e direito 

privado. Trad. Ingo Wolfgang Sarlet e Paulo Mota Pinto. Coimbra: Almedina, 2003, passim; 

CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Estudos sobre direitos fundamentais. Coimbra: Coimbra, 2004, esp. 

p. 69 e ss.; MARINONI, Luiz Guilherme. Técnica processual e tutela dos direitos. São Paulo: RT, 165 e 

ss.; Id. “A jurisdição no estado contemporâneo” in Estudos de direito processual – homenagem ao 

professor Egas Dirceu Moniz de Aragão. São Paulo: RT, 2005, passim; SARLET, Ingo Wolfgang. A 

eficácia dos direitos fundamentais. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, passim; Id. Dignidade da 

pessoa humana e direitos fundamentais. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, passim; GUERRA, 

Marcelo Lima. Direitos fundamentais e a proteção do credor na execução civil. São Paulo: RT, 2003, p. 

82/110; ARENHART, Sérgio Cruz. “Tutela coletiva e o controle das políticas públicas pelo Poder 

Judiciário”. Processo civil coletivo. Coord. Rodrigo Mazzei e Rita Dias Nolasco. São Paulo: Quartier 

Latin, 2005, p. 505/527. TESSLER, Luciane Gonçalves. “O papel do judiciário na concretização dos 

direitos fundamentais”. Estudos de direito processual civil – homenagem ao professor Egas Dirceu 

Moniz de Aragão. São Paulo: RT, 2005, p. 152 e ss. 
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legislador ordinário o desenvolvimento de mecanismos eficientes de proteção 

desses interesses. Tivesse o legislador restringido a proteção conferida aos 

interesses de massa exclusivamente à via ressarcitória subsequente, estaria 

ele violando a delegação conferida pelo constituinte, impondo-se a conclusão 

da inconstitucionalidade da legislação infraconstitucional. Entretanto, é de se 

ver que não há, no direito brasileiro, negativa formal de tutelas outras (que não 

a condenatória) para os direitos individuais homogêneos. Em vista deste dado, 

sob o ponto de vista constitucional, e impondo-se uma interpretação 

sistemática do direito nacional, à luz dos princípios constitucionais, cabe a 

conclusão de que, se não estão proibidas outras modalidades de tutela, elas 

estão permitidas, cabendo para a proteção dos interesses individuais de massa 

qualquer forma de tutela, preventiva ou repressiva.25 

 Não se deve olvidar, ademais, que a tutela condenatória é, muitas vezes, 

incompatível com as necessidades de tutela de determinados interesses 

substanciais. Em tais casos, se para a realização efetiva do interesse são 

necessários instrumentos preventivos, ou se são fundamentais sentenças 

declaratórias, constitutivas ou de outras eficácias, seria absolutamente 

insustentável sua vedação pelo ordenamento infraconstitucional.26  

 Por outro vértice, e saindo da esfera estritamente constitucional, vê-se 

que também no plano infraconstitucional é possível notar a ausência de 

qualquer vedação ao uso de outros mecanismos (que não a via condenatória 

ressarcitória) para a proteção dos interesses de massa. Há, de fato, diversos 

diplomas que estabelecem, expressamente, ações para a proteção desses 

direitos de massa, com conteúdo mandamental ou executivo. Assim é que, 

apenas para exemplificar, prevê o art. 1o da Lei nº 7.913/89 (a respeito da ação 

civil pública de proteção dos investidores em mercado de valores mobiliários) 

que, “sem prejuízo da ação de indenização do prejudicado, o Ministério 

Público, de ofício ou por solicitação da Comissão de Valores Mobiliários – 

CVM, adotará as medidas judiciais necessárias para evitar ou obter 

ressarcimento de danos causados aos titulares de valores mobiliários e aos 

                                                 
25 Nesse sentido, v. ARENHART, Sérgio Cruz. Perfis da tutela inibitória coletiva, ob. cit,. passim. 
26 Por uma análise aprofundada do tema, partindo dessa premissa, v. PROTO PISANI, Andrea. “I rapporti 

fra diritto sostanziale e processo” in Appunti sulla giustizia civile. Bari: Cacucci, 1982, passim. 
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investidores do mercado, ...”. Indiscutivelmente, trata-se de direito individual 

homogêneo – na medida em que se protege aqui o interesse dos investidores 

do mercado – prevendo a lei tutela de cunho claramente preventivo.27 

 Mais que isso, todavia, é preciso notar que mesmo o diploma fundamental 

em tema de tutela de interesses de massa (o Código de Defesa do 

Consumidor) expressamente admite o uso de qualquer forma de proteção 

adequada aos interesses ali contemplados. Estabelece, nessa toada, o art. 102 

do Código de Defesa do Consumidor que “os legitimados a agir na forma deste 

Código poderão propor ação visando compelir o Poder Público competente a 
proibir, em todo território nacional, a produção, divulgação, distribuição ou 

venda, ou a determinar alteração na composição, estrutura, fórmula ou 

acondicionamento de produto, cujo uso ou consumo regular se revele nocivo 

ou perigoso à saúde pública e à incolumidade pessoal”. Novamente, observa-

se aqui a admissão, no seio do próprio Código de Defesa do Consumidor, de 

uma ação que tutela, a par de direitos difusos (saúde pública), interesses 

individuais homogêneos (incolumidade pessoal), admitindo eficácias 

mandamental e executiva. 

 De forma mais ampla que a previsão acima apontada, tem-se ainda, no 

mesmo código, o preceito contido no seu art. 83. Segundo esse dispositivo, 

“para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este Código são 

admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e 

efetiva tutela”. Informada essa previsão pelo princípio colocado no art. 6o, inc. 

VI, da mesma lei — que reconhece, como direito fundamental do consumidor, 

“a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos” —, torna-se inevitável a conclusão de que este código 

também reconhece, para direitos individuais homogêneos, a tutela preventiva 

                                                 
27 Identicamente, e dentre tantos outros exemplos que poderiam ser trazidos, recorde-se a previsão contida 

no art. 79 (especialmente seu parágrafo único) da Lei 10.741/03 (o Estatuto do Idoso). Ali se trata da ação 

de responsabilidade civil por ofensa a direitos do idoso, alertando o parágrafo único do preceito que “as 

hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção judicial outros interesses difusos, coletivos, 

individuais indisponíveis ou homogêneos, próprios do idoso, protegidos em lei”. Logo após, estabelece o 

art. 82 do mesmo diploma que, “para defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, são 

admissíveis todas as espécies de ações pertintentes”. 
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ou qualquer outra, que se mostre adequada para a situação específica que se 

visa a proteger.28 

 Poderia alguém dizer que as regras invocadas tratam apenas de 

situações pontuais, não autorizando a sua extensão para outras formas de 

direitos individuais homogêneos, especialmente porque o art. 3º da Lei da Ação 

Civil Pública (diploma de base para o tratamento da tutela coletiva no Brasil) é 

expresso em dizer que “a ação civil poderá ter por objeto a condenação em 

dinheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer”. Ocorre, 

todavia, que essa regra deve ser harmonizada com outra, da mesma lei, 

consistente no seu art. 21. Segundo esse comando, “aplicam-se à defesa dos 

direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, os 

dispositivos do Título III da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, que instituiu 

                                                 
28 Neste sentido, também é a conclusão de Kazuo Watanabe, ponderando, sobre a regra em comento, que 

“não se trata de mera enunciação de um princípio vazio e inócuo, de um programa a ser posto em prática 

por meio de outras normas legais. Cuida-se, ao revés, de norma auto-aplicável, no sentido de que dele se 

podem extrair desde logo várias conseqüências. A primeira delas, certamente, é a realização processual 

dos direitos na exata conformidade do clássico princípio chiovendiano, segundo o qual ‘o processo deve 

dar, quanto for possível praticamente, a quem tenha um direito, tudo aquilo e somente aquilo que ele 

tenha direito de conseguir’. A segunda, que é consectária da anterior, é a da interpretação do sistema 

processual pátrio de modo a dele retirar a conclusão de que nele existe, sempre, uma ação capaz de 

propiciar, pela adequação de seu provimento, a tutela efetiva e completa de todos os direitos dos 

consumidores” (GRINOVER, Ada Pellegrini et alli. Código brasileiro de defesa do consumidor 

comentado pelos autores do anteprojeto, ob. cit., p. 742/747). Nessa mesma linha, v., GRINOVER, Ada 

Pellegrini et alli. Código brasileiro de defesa do consumidor – comentado pelos autores do anteprojeto, 

ob. cit,. p. 768 e, especialmente, 769, onde se lê, verbis: “esclareça-se, inicialmente, que a matéria 

regulada a partir do art. 91 não esgota todo o repertório dos processos coletivos em defesa de interesses 

individuais homogêneos (art. 81, parágrafo único, III, CDC). É perfeitamente possível que a ação 

tendente à tutela desses interesses objetive a condenação à obrigação de fazer ou não fazer, ou que seja de 

índole meramente declaratória ou constitutiva, tudo consoante disposto no art. 83 do CDC”. Assim tb., 

BITTAR, Carlos Alberto. “A teoria da responsabilidade civil e os novos instrumentos de defesa do 

consumidor”, in Responsabilidade civil por danos a consumidores. Coord. Carlos Alberto Bittar. São 

Paulo: Saraiva, 1992, p. 7/8; LEONEL, Ricardo de Barros. Manual do processo coletivo. São Paulo: RT, 

2002, p. 290 e ss.; MARANHÃO, Clayton. Tutela jurisdicional do direito à saúde. São Paulo: RT, 2003, 

p. 140/144. Na jurisprudência, seguindo o mesmo entendimento, v. STJ, 1ª Turma. AgRg no Resp 

493.140/MA. Rel. Min. Francisco Falcão. DJU 03.10.05, p. 121; STJ, 1ª Turma. Resp 510.150/MA. Rel. 

Min. Luiz Fux, DJU 29.03.04, p. 173; STJ, 3ª Turma. REsp 200.827/SP. Rel. Min. Carlos Alberto 

Menezes Direito. RSTJ 167/363. 
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o Código de Defesa do Consumidor”. Ora, o art. 83 acima referido está 

localizado, precisamente, no título III do Código de Defesa do Consumidor; e, 

se ele também se aplica à tutela dos direitos individuais (não exclusivamente 

vinculados às relações de consumo), mais uma vez é pertinente a conclusão 

de que é possível a proteção por outras vias que não apenas a condenatória, 

para a tutela de direitos individuais homogêneos. Na verdade, o art. 3º da Lei 

da Ação Civil Pública novamente não pretende limitar o objetivo desta espécie 

de demanda, senão explicitar que estas vias (a condenação pecuniária e a 

obrigação de fazer e não fazer) são sempre possíveis.29 

 Não há, pois, o que justifique qualquer limitação ao campo das eficácias 

admissível na proteção dos interesses individuais de massa.30 

 A solução não pode ser outra frente ao código de processo coletivo cujo 

projeto agora se apresenta. Embora o projeto se detenha em disciplinar a ação 

de responsabilidade civil coletiva (para direitos individuais homogêneos) – 

tratando dela e de sua execução nos arts. 27 a 35 –, ele claramente abre 

espaço para outras vias de proteção. Desde logo, em seu art. 2º, proclama o 

projeto que “para a defesa dos direitos indicados neste Código são admissíveis 

todas as espécies de ações e provimentos capazes de propiciar sua adequada 

e efetiva tutela, inclusive os previstos no Código de Processo Civil e em leis 

especiais”. 

 Elimina, pois, o projeto qualquer dúvida referente às modalidades de 

proteção admitidas, deixando claro que a disciplina minuciosa da ação de 

reparação de danos (dos arts. 27 a 35) se dá apenas em razão das 

particularidades que esta forma de proteção tem no plano coletivo. 

                                                 
29 Recorde-se que, na época da promulgação da lei, quase todo sistema processual brasileiro (e muito do 

direito europeu) era pautado exclusivamente pela execução pecuniária, dada a debilidade dos mecanismos 

de efetivação de ordens judiciais (especialmente daquelas referentes a prestações de fazer e não fazer). 

V., sobre o assunto, SILVA, Ovídio Baptista da. Jurisdição e execução. São Paulo: RT, 1996, passim; 

ARENHART, Sérgio Cruz. Perfis da tutela inibitória coletiva, ob. cit., p. 75 e ss.; SILVA, João Calvão 

da. Cumprimento e sanção pecuniária compulsória. 2ª ed., 2ª reimpr. Coimbra: Coimbra, 1997, p. 210 e 

ss; MARANHÃO, Clayton. Tutela jurisdicional do direito à saúde, ob. cit., p. 43 e ss. 
30 V., mais detidamente sobre o assunto, MARINONI, Luiz Guilherme. “A tutela específica do 

consumidor” in Estudos em homenagem à professora Ada Pellegrini Grinover. Org. Flávio Luiz Yarshell 

e Maurício Zanoide de Moraes. São Paulo: DPJ Editora, 2005, p. 105/147. 
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Não parece demais recordar que a tutela – especialmente a coletiva – 

deve sempre buscar a recuperação do bem lesado in natura, evitando a 

recomposição por equivalente. Tal decorre da regra posta no art. 5º, inc. XXXV, 

da Constituição Federal, e ainda da natureza específica dos interesses 

protegidos pelas ações coletivas. Hely Lopes Meirelles, examinando o tema, 

conclui que “esta imposição judicial de fazer ou não fazer é mais racional que a 

condenação pecuniária, porque, na maioria dos casos, o interesse público é 

mais o de obstar à agressão ao meio ambiente ou obter a reparação direta e in 

specie do dano do que de receber qualquer quantia em dinheiro para sua 

recomposição, mesmo porque quase sempre a consumação da lesão 

ambiental é irreparável, como ocorre no desmatamento de uma floresta natural, 

na destruição de um bem histórico, artístico ou paisagístico, assim como no 

envenenamento de um manancial, com a mortandade da fauna aquática”.31 De 

fato, na exata síntese de Augusto Mello de Camargo Ferraz, Édis Milaré e 

Nelson Nery Jr., “dever-se-á preferir, sempre que possível, a reparação in 

natura (isto é, aquela que conduza à recomposição do status quo ante) à 

pecuniária (cf. Lei 6.938, de 31.08.1981, art. 4º, VII)”.32 

 

3 A tutela ressarcitória dos interesses individuais homogêneos e a 
sentença condenatória 
 

 Ainda assim, subsiste uma dúvida. Ao tratar da ação de responsabilidade 

civil por lesão a interesses individuais homogêneos (arts. 27 a 35), terá o 

projeto sinalizado que o ressarcimento de danos em tais casos deve sempre 

seguir a fórmula condenação genérica/execução individual ou coletiva? Será 

sempre necessário, na ação em questão, solicitar providência condenatória, a 

ser depois liquidada e executada individualmente (ou coletivamente, caso em 

que deve reverter ao Fundo dos Direitos Difusos e Coletivos)? 

 A questão interessa porque, não raramente, haverá situações em que os 

direitos individuais homogêneos reclamarão outra forma de efetivação. Às 

                                                 
31 Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, 'habeas data'. 16ª ed., 

São Paulo: Malheiros, 1995, p. 129/130. 
32 A ação civil pública e a tutela jurisdicional dos interesses difusos. São Paulo: Saraiva, 1984, p. 79. 

 Currículo Permanente - Módulo VII - Direito Processual Civil | Sérgio Cruz Arenhart

26



vezes, a lesão, individualmente considerada, é muito pequena, não justificando 

ao particular promover sua execução individual; nesses casos, também por 

vezes, poderá não se justificar a execução coletiva (fluid recovery), 

especialmente porque o montante do fundo dificilmente reverterá em favor do 

interesse lesado.33  

 Ao lado de tudo isso, há ainda o problema do Fundo dos Direitos 

Coletivos e Difusos, cujo produto, ao menos na experiência atual, tem sido 

timidamente aplicado e com pouquíssimos reflexos para a proteção dos 

interesses coletivos ou de massa. Com efeito, como pondera Ronaldo Porto 

Macedo Júnior, “infelizmente os chamados Fundos Especiais de Despesa de 

Reparação de Interesses Difusos Lesados (FEDRIDL), a despeito do 

considerável volume de recursos que já contabilizam, em particular no Estado 

de São Paulo, ainda não têm gerado os efeitos que deles se esperou no 

momento em que foram concebidos e constituídos. (...) Em São Paulo, onde o 

fundo estadual foi constituído em 1989, até hoje nem um centavo sequer deste 

fundo foi utilizado. É possível vislumbrar diversas razões para que tal tenha 

ocorrido. Certamente a mais importante parece ser a própria estrutura do órgão 

gestor do mencionado fundo, que não permitiu no passado a agilização das 

decisões, bem como a determinação de critérios para a identificação de 

prioridades entre os diversos interesses difusos protegidos. (...) Ademais, 

jamais foram tomadas as medidas necessárias no sentido da identificação da 

origem dos bens lesados de modo a garantir a sua aplicação prioritária na 

reparação dos bens ocorridos que deram origem aos recursos, critério, aliás, 

seguido tanto pela lei estadual em vigor como pela lei federal e também por 

deliberação do próprio Conselho Gestor do FDD”.34 

                                                 
33 Note-se que o art. 34, § 3º, do projeto prevê que “o produto da indenização reverterá ao Fundo (art. 26 

deste Código), que o utilizará para finalidades conexas à proteção do grupo, categoria ou classe de 

beneficiados pela sentença”. Não se impõe, portanto, que o valor seja destinado à recuperação da lesão 

verificada. 
34 “Propostas para a reformulação da lei que criou o fundo de reparação de interesses difusos lesados”, in 

Ação civil pública. Coord. Édis Milaré. São Paulo: RT, 2001, p. 753. Realmente, apenas a partir de 2003 

– ano, aliás, em que houve aumento significativo de projetos apoiados pelo Fundo de Defesa de Direitos 

Difusos – o Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos passou a divulgar relatórios 

anuais com os dados referentes a este fundo, o que demonstra a sua debilidade e o seu insatisfatório 
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 Examinando-se o relatório apresentado em 2005 pelo Conselho Federal 

Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos35, observa-se que, embora se 

alinhe os projetos apoiados pelo fundo, não se sabe exatamente (na maioria 

dos casos) a que a verba se destina. Mais que isso, vê-se também (ao 

contrário do que recomenda o art. 13 da Lei 7.347/85 e o projeto de lei em 

discussão no seu art. 34, § 3º) que o produto arrecadado para o fundo com 

certas violações a direitos coletivos nem sempre tem revertido para atender ao 

bem lesado. Exemplificativamente, nota-se que o relatório indica que a maior 

parte de seus recursos foi obtida com multas aplicadas pelo Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica (CADE) por infrações à ordem econômica 

(59,92% do arrecadado) e com multas aplicadas pelo Departamento de 

Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC/SDE), referentes a infrações a 

direitos do consumidor (18,29% do produto do fundo).36 Apesar disso, no ano 

de 2005, apenas cinco projetos referentes a Direito do Consumidor foram 

aprovados, sendo que a maioria dos projetos aprovados diz respeito ou à 

proteção do meio ambiente (dezesseis) ou à preservação do patrimônio 

artístico e cultural (dez).37 Os números não são diferentes em 2004. Também 

nesse ano, os principais responsáveis pelo produto do fundo foram as multas 

impostas pelo CADE por “infração à ordem econômica” (64,50%) e as multas 

referentes à violação dos “direitos do consumidor”, aplicadas pelo DPDC/SDE 

(21,75%). Já quanto aos projetos apoiados pelo Fundo, tem-se que foram 

patrocinados sete projetos referentes a direitos do consumidor, dezessete 

referentes ao meio ambiente e dez concernentes a “bens e direitos de valor 

artístico, histórico e outros interesses difusos e coletivos”.38 

 De toda sorte, do exame sumário dos projetos apoiados, parece que a 

maioria deles dirige-se a atender situações pontuais ou são destinados a 

órgãos públicos – como a elaboração de manuais, a informatização ou 

                                                                                                                                               
funcionamento até então (representado, a propósito, no número de projetos até então apoiados pelo fundo, 

que somavam 36, contra 101, de 2003 a 2005). 
35 Acessado pelo site www.mj.gov.br/cfdd/pdf/Relatorio_gestão_2005.pdf, acesso feito em 08.02.06. 
36 Fl. 7 do relatório. 
37 Fl. 14 do relatório. 
38 Tudo conforme relatório divulgado no site do Ministério da Justiça, acessível pela página 

www.mj.gov.br/cfdd/pdf/Relatório%20de%20Atividades%202004.pdf.  
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aquisição de materiais para setores do poder público, a compra de acervo 

bibliográfico –, sem oferecer a devida atenção aos grandes problemas de 

direitos coletivos e de massa existentes no Brasil. Sem qualquer indagação a 

respeito da relevância dos interesses apoiados pelo fundo, é certo que, dos 

números apresentados, o produto da arrecadação não vem sendo aplicado na 

“reconstituição os bens lesados”, como determina a lei (art. 13 da Lei 7.347/85). 

É de se supor, diante disso, que melhor sucesso não terá o Fundo dos Direitos 

Coletivos e Difusos, que se pretende criar. 

 Em consequência, a solução da “recuperação fluida”, com a execução 

coletiva, gerando a entrega do produto ao Fundo dos Direitos Coletivos e 

Difusos, parece não ser a mais recomendável, até porque tende o novo fundo a 

refletir a experiência já existente. 

 Resta, então, a execução individual da sentença de condenação genérica. 

 Quanto a esta opção, os problemas não são menores. Desde logo, pode-

se recordar o transtorno representado pela multiplicidade de demandas 

(execuções) ajuizadas por conta de uma só sentença condenatória. 

Especialmente, tratando-se de caso que possa envolver parte significativa da 

sociedade brasileira, é normal que o Judiciário fique abarrotado com execuções 

derivadas da ação de conhecimento, gerando intermináveis custo, trabalho e 

tempo judiciais, que oneram outras ações em trâmite. Enxergando este mesmo 

problema, o Min. Félix Fischer, ao examinar o Recurso Especial 567.257/RS, 

também apontou para a dificuldade que é autorizar as execuções individuais 

(fundadas em sentença de condenação genérica), já que “o ajuizamento de 

centenas de execuções individuais, de igual teor, acabaria por assoberbar a 

máquina judiciária, comprometendo ainda mais o seu funcionamento”.39 

 A par disso, há toda gama de dificuldades trazidas pela propositura de 

ação de execução em si considerada. A necessidade de contratação de 

advogado, a demora do processo de liquidação aliado à ulterior execução da 

sentença, o custo direto e indireto desse processo, a escassez de informações 

(que faz muitos sequer saberem ter direito à propositura desta execução 

                                                 
39 STJ, 5ª Turma. REsp 567.257/RS. Rel. Min. Félix Fischer. DJU 15.12.2003 p. 394. Voto do relator, p. 

6-7. 

 Currículo Permanente - Módulo VII - Direito Processual Civil | Sérgio Cruz Arenhart

29



individual) e outros tantos entraves fazem com que esta solução seja, às vezes, 

totalmente inadequada para a proteção de interesses individuais homogêneos. 

 Por outro lado, a execução individual acaba por reabrir grande parte da 

discussão já vencida na ação de conhecimento coletiva. De fato, o interessado 

terá, na liquidação individual, que demonstrar a extensão do seu dano, o nexo 

de causalidade e o valor da indenização devida (art. 32, § 1º, do projeto). Isto, 

obviamente, permitirá ao réu, já condenado, trazer muito do debate ocorrido na 

ação de conhecimento, de forma a atrasar ainda mais a entrega dos valores ao 

interessado. 

 Cumpre recordar, ainda, que, apesar das modificações recentemente 

postas no processo de execução de título judicial (hoje chamado “cumprimento 

de sentença”),40 que aprimoram regiamente a efetivação da sentença 

condenatória, a satisfação dos créditos ainda está longe de ser o ideal. 

 A prática forense demonstra ser rara a execução individual decorrente de 

sentença coletiva. Muito disso se deve aos obstáculos acima apontados ou 

ainda ao pequeno valor da indenização individual (embora seja grande o 

prejuízo considerado coletivamente), o que desestimula a propositura da ação 

individual. Aliás, as execuções individuais movidas também trazem 

desagradável experiência em certos casos, como ocorreu no caso do 

empréstimo compulsório sobre combustíveis. Como se sabe, no caso em 

questão, embora transitada em julgado a decisão favorável aos contribuintes – 

para a restituição do valor do empréstimo compulsório sobre combustíveis, não 

devolvido na época oportuna – veio o Supremo Tribunal Federal, examinando 

ação rescisória apresentada, a entender que a associação autora daquela 

demanda era parte ilegítima, desconstituindo o título executivo em que os 

interessados basearam suas execuções individuais.41 Diante disso, todos 

aqueles que já receberam os valores referentes ao empréstimo compulsório – 

ao menos em princípio – podem ser compelidos a devolver o numerário, 
                                                 
40 Lei 11.232/05, que, entre outras novidades, buscam acelerar o procedimento, elimina os embargos à 

execução, autorizando apenas a impugnação em certos casos, mas sem efeito suspensivo. V., a respeito 

dessa modificação legal, ASSIS, Araken de. Cumprimento da sentença. Rio de Janeiro: Forense, 2006, 

passim. 
41 V., especificamente, STF, 2ª Turma. AI 382.298 AgR/RS. Rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes. DJU 

28.05.04, p. 53. 
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ficando aqueles que ainda moviam suas execuções individuais sem solução 

para um caso em que, no mérito, é evidente a razão do contribuinte. Hoje, 

pendente a decisão em tela de embargos de declaração, tem-se situação 

totalmente inusitada, em que, conquanto evidente a tese de mérito da 

associação autora, pode-se ter imprimido aos contribuintes (especialmente por 

conta de eventual prescrição, invocada pela União) derrota marota, 

exclusivamente por singela irregularidade processual. 

 Tudo isso somado aponta para a necessidade de se prever situações em 

que seja dispensável a execução individual (tomada como processo de 

liquidação e execução) do julgado coletivo. Seria recomendável a previsão de 

que o ressarcimento do dano (em caso de violação de interesses individuais 

homogêneos) pudesse ser feito em sua forma específica, sem converter o 

prejuízo sofrido em pecúnia. Em tais casos, a indenização (que consistiria em 

prestações de fazer ou de entregar coisa) poderia ser exigida pelo legitimado 

coletivo, através das técnicas dos arts. 461 ou 461-A do CPC.42 

 Sem dúvida, haverá várias hipóteses em que a efetivação da sentença 

coletiva – que imponha o pagamento de soma em dinheiro de forma 

individualizada aos particulares atingidos – possa ser mais eficiente se 

dispensado o processo de execução (ou o atual cumprimento de sentença pela 

via sub-rogatória) e acolhida outra via de realização da ordem judicial. Existe, 

evidentemente, espaço amplo para a previsão de mecanismos de coerção (ou 

mesmo para a realização da ordem de pagamento independentemente de 

processo de execução ou de cumprimento de sentença, nos moldes previstos 

no Código de Processo Civil atual) na tutela de interesses individuais 

homogêneos. 

 O projeto oferecido, ainda que de forma tímida, acena para esta solução 

nos casos de efetivação de sentença coletiva referente à tutela de interesses 

coletivos e difusos. Segundo prescreve o art. 24 do anteprojeto, “na ação 

                                                 
42 Sustentando estas ideias, quanto ao ressarcimento em forma específica para direitos individuais 

homogêneos – na perspectiva do Código Modelo de Processo Coletivo para a América Latina – v. 

MARINONI, Luiz Guilherme. “Ações inibitórias e de ressarcimento na forma específica no 

‘Anteproyecto de Código Modelo de Procesos Colectivos para Iberoamérica’ (art. 7º)”, in Processo civil 

coletivo. Coord. Rodrigo Mazzei e Rita Dias Nolasco. São Paulo: Quartier Latin, 2005, p. 791/793. 
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reparatória dos danos provocados ao bem indivisivelmente considerado, 

sempre que possível e independentemente de pedido do autor, a condenação 

consistirá na prestação de obrigações específicas, destinadas à compensação 

do dano sofrido pelo bem jurídico afetado, nos termos do artigo 461 e 

parágrafos do Código de Processo Civil”. Sem dúvida, a previsão em comento 

autoriza que qualquer forma de reparação do dano causado (ao interesse 

coletivo ou difuso) possa ser feita in natura, recompondo-se a situação ao seu 

estado original ou, se impossível isso, compensando o prejuízo havido 

mediante prestações específicas, tudo na forma do art. 461 do CPC. Sendo 

assim, parece claro que a regra autoriza que se imponha até mesmo o 

pagamento de soma em dinheiro ao réu, protegendo a ordem com as técnicas 

dispostas no art. 461 mencionado. Da redação apresentada, não parece sobrar 

espaço para dúvida de que o projeto pretende, por exemplo, autorizar o juiz a 

impor o pagamento de soma sob pena de multa, de restrição de direito ou de 

outro meio de indução admissível pelo sistema processual, ou ainda valendo-

se dos meios de sub-rogação autorizados, explícita ou implicitamente, pela 

regra já indicada.43 

 Ora, essa mesma solução poderia muito bem ser estendida para a tutela 

de interesses individuais homogêneos e, especificamente, para hipóteses em 

que a determinação judicial consistisse no pagamento de soma. Deveras, não 

há qualquer justificativa para que os comandos judiciais consistentes no 

pagamento de dinheiro sejam sempre efetivados através de execução por 

expropriação. Há vantagens incontáveis na imposição de meios de coerção (ou 

de indução positiva) ou até de sub-rogação para a proteção de interesses 

consistentes no pagamento de soma em dinheiro. Como lembra Michele 

Taruffo, tratando da questão no direito italiano, a possibilidade de obter o 

adimplemento, evitando, ao mesmo tempo, a complicação, os custos e o risco 

de ineficácia naturais à execução por expropriação é a grande razão que 

                                                 
43 Sobre as técnicas de sub-rogação admitidas, v. ARENHART, Sérgio Cruz. “A efetivação de 

provimentos judiciais e a participação de terceiros” in Aspectos polêmicos e atuais sobre os terceiros no 

processo civil e assuntos afins. Coord. Fredie Didier Jr. e Teresa Arruda Alvim Wambier. São Paulo: RT, 

2004, p. 951 e ss. Para uma análise dos meios de indução em geral (positivos e negativos) e de sub-

rogação, v. ARENHART, Sérgio Cruz. Perfis da tutela inibitória coletiva, ob. cit., p. 322 e ss. 
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deveria levar à adoção das medidas de coerção como mecanismos de tutela 

das “condenações” de conteúdo pecuniário.44 

 No Brasil, Luiz Guilherme Marinoni vem defendendo, com fervor, o uso 

de meios coercitivos para a obtenção do pagamento de soma em dinheiro. 

Segundo ele, “se a multa já vem sendo utilizada, com enorme sucesso, para 

dar efetividade diante das obrigações de fazer (fungível ou não fungível), de 

não fazer e de entregar coisa, não há qualquer razão para a sua não utilização 

em caso de soma em dinheiro. Como explica Taruffo, é incorreto pensar que a 

multa somente possa ser aplicada quando impossível o uso de alguma forma 

de execução por sub-rogação. Se é possível usar a multa no caso de obrigação 

de fazer fungível, ou mesmo de entregar coisa, não há motivo algum que possa 

ser invocado para impedir a sua utilização em face de obrigação de pagar. 

Lembre-se, com efeito, que o argumento que sempre foi utilizado para não 

admitir a multa diante de obrigação de pagar foi o de que, nesse caso, seria 

possível o uso da execução por sub-rogação”.45 

 De fato, não se pode pensar a obrigação de pagar soma em dinheiro 

como uma prestação de menor importância.46 Se o direito vigente admite o 

emprego de meios de indução (de coerção e de pressão positiva47) e de sub-

rogação para a proteção de prestações de fazer, de não fazer e de entregar 

coisa, não há qualquer sentido em se inviabilizar o uso de tais técnicas para 

prestações de pagar. 

                                                 
44 TARUFFO, Michele. “Note sul diritto alla condanna e all’esecuzione”. Rivista critica del diritto 

privato. 1986, p. 668. 
45 MARINONI, Luiz Guilherme. “A efetividade da multa na execução da sentença que condena a pagar 

dinheiro”. p. 4. Texto publicado no site www.professormarinoni.com.br, acessado em 10/02/05. Também 

defendendo a utilidade da multa coercitiva para apoiar o pagamento de soma em dinheiro, v. GUERRA, 

Marcelo Lima. Direitos fundamentais e a proteção do credor na execução civil, ob. cit., p. 150 e ss. 
46 Como pondera Marcelo Lima Guerra, autorizar os meios de coerção para as prestações de fazer, não 

fazer e entregar coisa e não admitir seu emprego para as prestações pecuniárias seria estabelecer evidente 

violação à isonomia, o que, por si só, deveria já admitir a extensão das técnicas dos arts. 461 e 461-A do 

CPC, para as prestações de soma em dinheiro (Direitos fundamentais e a proteção do credor na execução 

civil, ob. cit., p. 152). 
47 Entrariam nessa categoria as técnicas que oferecessem vantagem para o cumprimento da determinação 

judicial, ou seja, as sanções premiativas, a exemplo da isenção de taxas e custas (v., a respeito, 

ARENHART, Sérgio Cruz. Perfis da tutela inibitória coletiva, ob. cit., p. 382). 
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 O maior senão que se pode apresentar ao uso de tais mecanismos para 

a proteção de prestações de pagar (especialmente aqui para o uso da multa 

coercitiva) seria a imprestabilidade desse meio diante do inadimplemento já da 

prestação principal. Argumenta-se, nessa linha, que não haveria sentido em 

usar da multa para proteger prestações de pagar, já que, não tendo o devedor 

pago a prestação principal, também não adimpliria com a sanção coercitiva, 

sendo que, então, ambas deveriam ser exigidas por meio de execução por 

expropriação. Em síntese, sustenta-se que não teria cabimento o emprego da 

multa porque também ela deveria levar, em caso de não pagamento voluntário, 

a uma execução por expropriação, o que, enfim, apenas duplicaria o problema. 

 Com a devida vênia, a crítica não parece ter procedência. Inicialmente, 

pode-se ver que a crítica somente poderia dirigir-se ao emprego da multa 

coercitiva, não abrangendo os demais meios de indução ou de sub-rogação.  

 Por outro lado, a sujeição da multa coercitiva (após o descumprimento da 

ordem) ao “processo de execução por expropriação” – ou seja, a novo 

procedimento, com contraditório (via embargos à execução ou impugnação, na 

atual redação do CPC), que leva à penhora, alienação e ulterior entrega do 

dinheiro ao credor – é criação da doutrina brasileira, que não tem qualquer 

respaldo na lei. De fato, em nenhum lugar se diz que a multa deve ser exigida 

por execução, mesmo porque a decisão que impõe a multa não é título 

executivo (ao menos não foi assim qualificada pela lei). Mais que isso, sujeitar 

essa multa à execução por expropriação é retirar dela grande parte de sua 

força coercitiva, dadas as inúmeras vicissitudes do processo (hoje 

procedimento) de execução tradicional.48 

 Essa multa coercitiva (assim como os demais meios de indução) é 

concebida como proteção à autoridade do Estado e como tal deve ser 

considerada.49 Por isso, ao que parece, deve ela ser realizada da mesma 

                                                 
48 V., mais amplamente, sobre a forma de realização da multa coercitiva, independentemente de 

“execução por expropriação”, ARENHART, Sérgio Cruz. Perfis da tutela inibitória coletiva, ob. cit., p. 

378/381. 
49 É interessante notar o processo de contenção que se pretende pôr à preservação da autoridade estatal no 

processo civil. Extremamente interessante, a respeito, é o texto que relata a evolução da regra do art. 14, 

modificado pela Lei 10.358/01, publicado pela Prof. Ada Pellegrini Grinover (“Paixão e morte do 

‘contempt of court’ brasileiro (art. 14 do Código de Processo Civil)” in Direito processual – inovações e 
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forma como se realizam as demais técnicas de indução autorizadas pela lei, ou 

seja, de ofício pelo juiz, independentemente de qualquer processo ou de 

iniciativa da parte. Especialmente porque – segundo parece ser mais acertado 

– não deve a multa reverter em benefício da parte, e sim no interesse do 

Estado,50 cumpre ao juiz atuar de ofício, realizando a multa no caso de não-

cumprimento da ordem judicial. Essa atuação, por seu turno, deve independer 

de qualquer processo separado, constituindo mero ato do processo (em que a 

multa foi imposta); assim, descumprida a ordem, toca ao juiz tomar do 

patrimônio do desobediente o valor referente à multa imposta na exata forma 

do que fora ameaçado pela ordem judicial. Para tanto, poderá o magistrado 

usar de qualquer meio, a exemplo da penhora online,51 da apropriação de 

dinheiro ou bens de propriedade do ordenado ou do bloqueio de pagamentos 

que a este seriam devidos. De toda sorte, não há sentido, nessa efetivação da 

multa, para a observância do processo de liquidação e execução, previstos no 

CPC, para a execução de títulos executivos comuns. Aliás, parece estranho 

que, na imposição das outras formas de coerção, jamais tenha a doutrina 

defendido o uso do “processo de execução” para a realização dessas técnicas; 

nunca se viu que alguém tenha sustentado que, na imposição da prisão 

coercitiva, alguém tenha defendido a ideia de sujeitar o infrator a “processo de 

execução”, para que só então seja aplicada a ele a sanção ameaçada. Por que, 

então, haveria de ser diferente com a multa coercitiva? 

                                                                                                                                              

 Porque, assim, a multa coercitiva não se sujeita – segundo parece – ao 

processo de execução ou ao cumprimento de sentença nos moldes hoje 

disciplinados pelos arts. 475-J a 475-R do CPC (incluídos pela Lei 11.232/05), 

a crítica posta não tem sentido. 

 Ademais, como recorda Luiz Guilherme Marinoni, “na realidade, o 

equívoco de pensar que a multa não tem razão de ser no caso de sentença 

que determina o pagamento de soma em dinheiro deriva de uma distorção. A 
 

perspectivas – estudos em homenagem ao Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira. Coord. Eliana Calmon 

e Uadi Lammêgo Bulos. São Paulo: Saraiva, 2003, p. 1/11). 
50 Quem é, afinal, o prejudicado com a desobediência à ordem judicial. 
51 Sustentando o cabimento da penhora on line para a efetivação da multa coercitiva, v., tb., MARINONI, 

Luiz Guilherme. “A multa e a penhora on line como formas de efetivar a antecipação de soma em 

dinheiro”, p. 5. Texto disponível no site www.professormarinoni.com.br, acessado em 12/02/06. 

 Currículo Permanente - Módulo VII - Direito Processual Civil | Sérgio Cruz Arenhart

35

http://www.professormarinoni.com.br/


multa coercitiva, como é evidente, não deseja – nem pode – eliminar a 

execução por expropriação, uma vez que, diante da própria natureza dessa 

multa, sempre será possível o descumprimento da sentença e, assim, 

necessária a execução por expropriação. O desejo da multa coercitiva – como 

acontece em qualquer caso – é o de convencer o demandado a adimplir. E isso 

é possível – e pode trazer grandes benefícios – não apenas diante das 

obrigações de fazer, de não fazer e de entrega de coisa, mas também em face 

das obrigações de pagar. Lembre-se, embora não devesse ser necessário 

(pois é óbvio), que a multa não deve ser utilizada contra quem não possui 

patrimônio, pois logicamente não serve para obrigar a quem não tem dinheiro a 

pagar. A multa tem efetividade em relação àqueles que possuem patrimônio – 

como os bancos, seguradoras, construtoras etc. –, porém verificam que, diante 

do sistema processual atualmente estruturado para execução, é muito melhor 

calar que pagar. O que se pretende com a multa, em resumo, é evitar que o 

sistema processual continue a ser utilizado para alimentar a injustiça. Ora, um 

sistema processual que estimula o inadimplemento do infrator em prejuízo do 

lesado viola os direitos fundamentais, aqui especialmente o direito de proteção 

de todo cidadão, e, assim, é flagrantemente inconstitucional. Não ver isso é 

continuar estimulando os infratores – e assim os danos -, os quais certamente 

prosseguirão entendendo que não é conveniente observar os direitos, pois é 

muito melhor ser executado”.52 

 Obviamente, a imposição dessas técnicas de indução para a proteção 

dos interesses individuais homogêneos – especificamente para obter a 

realização do pagamento de quantia pecuniária – encontra limites. Estes vão 

desde a efetividade no emprego dessas técnicas – que devem gerar resultados 

mais rápidos e menos onerosos para o obrigado que a execução por 

expropriação tradicional – passando pela capacidade do ordenado de cumprir a 

determinação judicial e indo até o limite das possibilidades abertas pela 

legislação.53 

                                                 
52 MARINONI, Luiz Guilherme. “A efetividade da multa na execução da sentença que condena a pagar 

dinheiro”, ob. cit., p. 6. 
53 Sobre tais limites, v., entre outros, ARENHART, Sérgio Cruz. Perfis da tutela inibitória coletiva, ob. 

cit., p. 399/403; Id. “A efetivação de provimentos judiciais e a participação de terceiros”, ob. cit., esp. p. 
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 Dentro, porém, desses limites, parece que seria interessante prever 

expressamente no projeto do Código Brasileiro de Processos Coletivos a 

possibilidade do emprego de meios de indução também para a tutela de 

interesses individuais homogêneos, inclusive para aqueles consistentes no 

pagamento de importância pecuniária. Se a tutela dos interesses coletivos 

merece a mais ampla proteção, a autorização expressa de tais técnicas – que 

podem, também, ser implicitamente deduzidas do sistema já existente de 

proteção coletiva54 – aparelha o Judiciário com importante ferramenta para a 

efetivação de tais interesses. 

                                                                                                                                               
984/993; MARINONI, Luiz Guilherme. Tutela específica. São Paulo: RT, 2000, p. 104 e ss.; Id. Técnica 

processual e tutela dos direitos, ob. cit., p. 297/300; Id. Tutela inibitória. 3ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 

235/237. 
54 De fato, não se pode argumentar que a falta de previsão legal expressa seja empecilho para a permissão 

do emprego de meios coercitivos para a tutela das prestações pecuniárias. Como lembra Marcelo Lima 

Guerra, “negar a possibilidade de se utilizar uma medida judicial, que se revele capaz de fomentar um 

direito fundamental qualquer, pela simples falta de expressa previsão infraconstitucional, é negar a 

justiciabilidade desse direito fundamental, o que é o mesmo que negar a própria Supremacia da 

Constituição. Daí porque, concretizando-se os direitos fundamentais independentemente de lei, o direito 

fundamental à tutela executiva confere ao juiz o poder-dever de adotar os meios executivos mais 

adequados à pronta e integral proteção do credor, ainda que não previstos expressamente em norma legal, 

ou mesmo adotar medidas que tornem mais efetivo e adequado o meio legalmente previsto, respeitados os 

limites que a isso venham a impor os direitos fundamentais do próprio devedor, o que só o caso concreto 

revelará inteiramente” (Direitos fundamentais e a proteção do credor na execução civil, ob. cit., p. 151). 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO 

Disciplina o Sistema Único de Ações Coletivas Brasileiras e dá outras 
providências 

CAPÍTULO I — DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações civis públicas e as 
demais ações coletivas destinadas à proteção: 
 
I – do meio ambiente, saúde, educação, previdência e assistência social, 
trabalho, desporto, segurança pública, transportes coletivos, assistência 
jurídica integral e prestação de serviços públicos; 
 
II - do consumidor, idoso, infância e juventude, pessoas com deficiência; 
 
III – da ordem social, econômica, urbanística, financeira e tributária, da 
economia popular, da livre concorrência, do patrimônio público, do erário; 
 
IV - dos bens e direitos de valor artístico, cultural, estético, histórico, turístico e 
paisagístico; e 
 
V – de outros interesse ou direito difusos, coletivos ou individuais homogêneos. 
 
Art. 2º. A tutela coletiva abrange os interesses ou direitos: 
 
I -  difusos, assim entendidos os transindividuais, de natureza indivisível, de 
que sejam titulares pessoas indeterminadas, ligadas por circunstâncias de fato; 
 
II -  coletivos em sentido estrito, assim entendidos os transindividuais, de 
natureza indivisível, de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas 
ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base; 
 
III -  individuais homogêneos, assim entendidos aqueles decorrentes de origem 
comum, de fato ou de direito, que recomendem tutela conjunta a ser aferida por 
critérios como facilitação do acesso à Justiça, economia processual, 
preservação da isonomia processual, segurança jurídica ou dificuldade na 
formação do litisconsórcio. 
 
§1º. A tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos e individuais 
homogêneos presume-se de relevância social, política, economica ou jurídica. 
 
§2º.A análise da constitucionalidade ou inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo poderá ser arguida incidentalmente, como questão prejudicial, pela 
via do controle difuso. 
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CAPÍTULO II – DOS PRINCÍPIOS DA TUTELA COLETIVA 

 
Art. 3º. O processo civil coletivo rege-se pelos seguintes princípios: 
 
I – amplo acesso à justiça e participação social; 
 
II – duração razoável do processo, com prioridade no seu processamento em 
todas as instâncias; 
 
III – tutela coletiva adequada, com efetiva precaução, prevenção e reparação 
dos danos materiais e morais, individuais e coletivos, bem como punição pelo 
enriquecimento ilícito; 
 
IV – motivação específica de todas as decisões judiciais, notadamente quanto 
aos conceitos indeterminados; 
 
V – publicidade e divulgação ampla dos atos processuais que interessem à 
comunidade; 
 
VI – dever de colaboração de todos, inclusive pessoas jurídicas públicas e 
privadas, na produção das provas, no cumprimento das decisões judiciais e na 
efetividade da tutela coletiva; 
 
VII – exigência permanente de boa-fé, lealdade e responsabilidade das partes, 
procuradores e todos aqueles que de qualquer forma participem do processo;  
 
VIII – não taxatividade do objeto e dos meios de tutela dos interesses e direitos 
coletivos. 
 
IX - preferência da execução coletiva; 
 
X – criação de Juízos, Câmaras e Turmas especializadas. 
 

CAPÍTULO III — DOS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS  E DAS 
CONDIÇÕES DA AÇÃO COLETIVA 

 
Art. 4º. É competente para a causa o foro do local onde ocorreu ou deva 
ocorrer o dano ou o ilícito, aplicando-se as regras da prevenção. 
 
§ 1º. Se a extensão do dano atingir a área da capital do Estado, será esta o 
competente; se também atingir a área do Distrito Federal será este o 
competente, concorrentemente com os foros das capitais atingidas. 
 
§ 2º. A extensão da dano será aferida conforme indicado na inicial. 
 
§ 3º. A especialização em razão da matéria prevalece sobre a fixação em razão 
do processo coletivo. 
 
Art. 5º . A distribuição de uma ação coletiva induzirá litispendência para as 
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demais ações coletivas que tenham o mesmo pedido, causa de pedir e 
interessados e prevenirá a competência do juízo para todas as demais ações 
coletivas posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou 
o mesmo objeto, ainda que diferentes os legitimados coletivos, quando houver: 
 
I – conexão, pela identidade de pedido ou causa de pedir ou da defesa, 
conquanto diferentes os legitimados; 
 
II – conexão probatória; 
 
III – continência, pela identidade de interessados e causa de pedir, quando o 
pedido de uma das ações for mais abrangente do que o das demais. 
 
§ 1º. Na análise da identidade da causa de pedir e do objeto, será 
preponderantemente considerado o bem jurídico a ser protegido. 
 
§ 2º. Na hipótese de litispendência, conexão ou continência entre ações 
coletivas que digam respeito ao mesmo bem jurídico, a reunião dos processos 
poderá ocorrer até o julgamento em primeiro grau. Iniciada a instrução, a 
reunião dos processos somente poderá ser determinada se não houver 
prejuízo para a duração razoável do processo. 
 
Art. 6º  São legitimados concorrentemente para propor a ação coletiva:  
 
I - o Ministério Público; 
 
II - a Defensoria Pública; 
 
III - as pessoas jurídicas de direito público interno, as Mesas das Casas do 
Poder Legislativo e as entidades e órgãos despersonalizados da Administração 
Pública, direta ou indireta, que tenham como finalidades institucionais a defesa 
dos interesses ou direitos coletivos. 
 
IV – a Ordem dos Advogados do Brasil, inclusive as suas secções e 
subsecções; 
 
V - as entidades sindicais e de fiscalização do exercício das profissões, 
restritas as primeiras à defesa dos interesses e direitos difusos, coletivos e 
individuais homogêneos ligados à categoria; 
 
VI - os partidos políticos com representação no Congresso Nacional, nas 
Assembléias Legislativas ou nas Câmaras Municipais, conforme o âmbito do 
objeto da demanda, a ser verificado quando do ajuizamento da ação; 
 
VII - as associações civis e as fundações de direito privado legalmente 
constituídas e em funcionamento há pelo menos um ano, para a defesa de 
interesses ou direitos relacionados com seus fins institucionais, dispensadas a 
autorização assemblear ou pessoal e a apresentação do rol nominal dos 
associados ou membros. 
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§1º. O juiz poderá dispensar  o requisito da pré-constituição das associações 
civis e das fundações de direito privado quando haja manifesto interesse social 
evidenciado pelas características do dano ou pela relevância do bem jurídico a 
ser protegido. 
 
§2º. O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente como fiscal da ordem jurídica. 
 
§ 3º. Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os legitimados, inclusive 
entre os ramos do Ministério Público e da Defensoria Pública.  
 
§ 4º. As pessoas jurídicas de direito público, cujos atos sejam objeto de 
impugnação, poderão abster-se de contestar o pedido, ou atuar ao lado do 
autor, desde que isso se afigure útil ao interesse público, a juízo do respectivo 
representante legal ou dirigente. 
 
Art. 7º. É vedada a intervenção de terceiros nas ações coletivas e facultado a 
qualquer legitimado coletivo habilitar-se como assistente litisconsorcial. A 
apreciação do pedido de assistência far-se-á em autos apartados, sem 
suspensão do feito, recebendo o interveniente o processo no estado em que se 
encontre. 
 
§ 1°. O juiz rejeitará liminarmente o pedido de habilitação como assistente do 
membro do grupo, na ação em defesa de interesses ou direitos individuais 
homogêneos, quando o interessado não demonstrar, de plano, razões de fato 
ou de direito que assegurem utilidade à tutela coletiva e justifiquem a sua 
intervenção, podendo o juiz limitar o número de assistentes, quando este 
comprometer o bom andamento e a duração razoável do processo. 
 
§ 2º. As pretensões individuais, na fase de conhecimento do processo coletivo, 
somente poderão ser discutidas e decididas de modo coletivo, facultando-se o 
agrupamento em subclasses ou grupos. 
 
Art. 8º. Ocorrendo desistência infundada, abandono da ação coletiva ou não 
interposição do recurso de apelação, no caso de sentença de extinção do 
processo ou de improcedência do pedido, serão intimados pessoalmente o 
Ministério Público, a Defensoria Pública e, sempre que possível, outros 
legitimados conhecidos, sem prejuízo de ampla divulgação pelos meios de 
comunicação social, podendo qualquer legitimado assumir a titularidade, 
reabrindo-se-lhe o prazo para a prática do ato. 
  
Art. 9º. Não haverá extinção do processo coletivo, por ausência das condições 
da ação ou pressupostos processuais, sem que seja dada oportunidade de 
correção do vício em qualquer tempo ou grau de jurisdição ordinária ou 
extraordinária, inclusive com a substituição do autor coletivo, quando serão 
intimados pessoalmente o Ministério Público, a Defensoria Pública e, sempre 
que possível, outros legitimados para a adoção das providências cabíveis, em 
prazo razoável, a ser fixado pelo juiz.  
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CAPÍTULO IV — DO PROCEDIMENTO 

 
Art. 10. A ação coletiva de conhecimento seguirá o rito ordinário estabelecido 
no Código de Processo Civil, obedecidas as modificações previstas nesta lei.  
 
Parágrafo 1º. Até o momento da prolação da sentença, o juiz poderá adequar 
as fases e atos processuais às especificidades do conflito, de modo a conferir 
maior efetividade à tutela do bem jurídico coletivo. 
 
Parágrafo 2º. A inicial deverá ser instruída com comprovante de consulta ao 
cadastro nacional de processos coletivos do Conselho Nacional de Justiça, 
sobre a inexistência de ação coletiva que verse sobre bem jurídico 
correspondente. 
 
Parágrafo 3º. Incumbe ao cartório verificar a informação constante da consulta, 
certificando-a nos autos antes da conclusão ao juiz. 
 
Art. 11.  Nas ações coletivas, para instruir a inicial o interessado poderá 
requerer de qualquer pessoa, física ou jurídica, indicando a finalidade, as 
certidões e informações que julgar necessárias, a serem fornecidas no prazo 
de 15 (quinze) dias.  
 
§ 1º. Não fornecidas as informações referidas no caput, poderá a parte propor 
a ação desacompanhada destas, cabendo ao juiz, após apreciar os motivos do 
indeferimento, requisitá-las. 
 
§ 2º. Constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, 
mais multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, a recusa, o retardamento 
ou a omissão, injustificados, de dados técnicos ou informações indispensáveis 
à propositura da ação civil, quando requisitados pelo juiz ou pelos órgãos 
públicos legitimados. 
 
Art. 12. Sendo incomensurável ou inestimável o valor dos direitos ou danos 
coletivos, o valor da causa será indicado pelo legitimado coletivo, segundo 
critério de razoabilidade, com a fixação em definitivo pelo juiz na sentença. 
 
Art. 13. Estando em termos a petição inicial, o juiz ordenará a citação do réu e, 
em se tratando de interesses ou direitos individuais homogêneos, a intimação 
do Ministério Público e da Defensoria Pública, bem como a comunicação dos 
interessados, titulares dos respectivos interesses ou direitos objeto da ação 
coletiva, para que possam exercer, até a publicação da sentença, seu direito de 
exclusão em relação ao processo coletivo, sem prejuízo de ampla divulgação 
pelos meios de comunicação social. 
 
Parágrafo único. A comunicação dos membros do grupo, prevista no caput, 
poderá ser feita pelo correio, inclusive eletrônico, por oficial de justiça ou por 
inserção em outro meio de comunicação ou informação, como contracheque, 
conta, fatura, extrato bancário e outros, sem obrigatoriedade de identificação 
nominal dos destinatários, que poderão ser caracterizados enquanto titulares 
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dos mencionados interesses ou direitos, fazendo-se referência à ação e às 
partes, bem como ao pedido e à causa de pedir, observado o critério da 
modicidade do custo. 
 
Art. 14. O juiz fixará o prazo para a resposta nas ações coletivas, que não 
poderá ser inferior a 30 (trinta) ou superior a 90 (noventa) dias, atendendo à 
complexidade da causa ou ao número de litigantes. 
 
Parágrafo único. Ao prazo previsto neste artigo não se aplicam os artigos 188 e 
191 do Código de Processo Civil.  
 
Art. 15. A citação válida nas ações coletivas interrompe o prazo de prescrição 
das pretensões individuais direta ou indiretamente relacionadas com a 
controvérsia, desde a distribuição até o final do processo coletivo, ainda que 
haja extinção do processo sem resolução do mérito. 
 
Art. 16. Nas ações coletivas, a requerimento do autor, até o momento da 
prolação da sentença, o juiz poderá permitir a alteração do pedido ou da causa 
de pedir, desde que realizada de boa-fé e que não importe em prejuízo 
injustificado para a parte contrária, devendo ser preservado o contraditório, 
mediante a possibilidade de manifestação específica do réu, no prazo mínimo 
de quinze dias, facultada prova complementar. 
 
Parágrafo único. Ressalvadas a ação de improbidade administrativa e a ação 
popular de proteção ao erário, a causa de pedir e o pedido serão interpretados 
em conformidade com o bem jurídico a ser protegido.   
 
Art. 17. Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado 
receio de ineficácia do provimento final, o juiz poderá, independentemente de 
pedido do autor, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela 
pretendida.  
 
§ 1º Atendidos os requisitos do caput, a tutela poderá ser antecipada sem 
audiência da parte contrária, em medida liminar ou após justificação prévia. 
 
§ 2º A tutela antecipada também poderá ser concedida após a resposta do réu, 
durante ou depois da instrução probatória, se o juiz se convencer de que há 
abuso do direito de defesa, manifesto propósito protelatório ou quando houver 
parcela incontroversa do pedido.  
 
§3º. A multa cominada liminarmente será devida desde o dia em que se houver 
configurado o descumprimento e poderá ser exigida de forma imediata, em 
autos apartados, por meio de execução definitiva.  
 
Art. 18. Se não houver necessidade de audiência de instrução e julgamento, de 
acordo com a natureza do pedido e as provas documentais juntadas pelas 
partes ou requisitadas pelo juiz, sobre as quais tenha incidido o contraditório, 
simultâneo ou sucessivo, o juiz julgará antecipadamente a lide. 
 
Art. 19. Não sendo o caso de julgamento antecipado, encerrada a fase 
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postulatória, o juiz designará audiência preliminar, à qual comparecerão as 
partes ou seus procuradores, habilitados a transigir. 
 
§ 1o. O juiz ouvirá as partes sobre os motivos e fundamentos da demanda e 
tentará a conciliação, sem prejuízo de outras formas adequadas de solução do 
conflito, como a mediação, a arbitragem e a avaliação neutra de terceiro, 
observada a natureza disponível do direito em discussão. 
 
§ 2º. A avaliação neutra de terceiro, de confiança das partes, obtida no prazo 
fixado pelo juiz, é sigilosa, inclusive para este, e não vinculante para as partes, 
tendo por finalidade exclusiva orientá-las na tentativa de composição amigável 
do conflito. 
 
§ 3o. Quando indisponível o bem jurídico coletivo, as partes poderão transigir 
sobre o modo de cumprimento da obrigação 
 
§ 4º. Obtida a transação, será homologada por sentença, que constituirá título 
executivo judicial. 
 
Art. 20. Não obtida a conciliação ou quando, por qualquer motivo, não for 
utilizado outro meio de solução do conflito, o juiz, fundamentadamente: 
 
I – decidirá se o processo tem condições de prosseguir na forma coletiva; 
 
II – poderá separar os pedidos em ações coletivas distintas, voltadas à tutela, 
respectivamente, dos interesses ou direitos difusos e coletivos, de um lado, e 
dos individuais homogêneos, do outro, desde que a separação represente 
economia processual ou facilite a condução do processo; 
 
III – decidirá a respeito do litisconsórcio e da assistência; 
 
IV – fixará os pontos controvertidos, decidirá as questões processuais 
pendentes e determinará as provas a serem produzidas; 
 
V - distribuirá a responsabilidade pela produção da prova, levando em conta os 
conhecimentos técnicos ou informações específicas sobre os fatos detidos 
pelas partes ou segundo a maior facilidade em sua demonstração: 
 
VI - poderá ainda distribuir essa responsabilidade segundo os critérios 
previamente ajustados pelas partes, desde que esse acordo não torne 
excessivamente difícil a defesa do direito de uma delas. 
 
VII – poderá, a todo momento, rever o critério de distribuição da 
responsabilidade da produção da prova, diante de fatos novos. 
 
VIII - esclarecerá as partes sobre a distribuição do ônus da prova. 
 
IX – poderá determinar de ofício a produção de provas, observado o 
contraditório. 
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Art. 21. Em sendo necessária a realização de prova pericial requerida pelo 
legitimado ou determinada de ofício, o juiz nomeará o perito, preferencialmente, 
dentre servidores públicos especializados na matéria da prova.  
 
Parágrafo único. Não havendo servidor público apto a desempenhar a função 
pericial, competirá ao Poder Público remunerar o trabalho do perito judicial, 
após a devida requisição judicial. 
 
Art. 22.  Em qualquer tempo e grau do procedimento, o juiz ou tribunal poderá 
submeter a questão objeto da ação coletiva a audiências públicas, ouvindo 
especialistas no assunto e membros da sociedade, de modo a garantir a mais 
ampla participação social possível e a adequada cognição judicial. 
 

CAPÍTULO V – DAS TÉCNICAS DE TUTELA COLETIVA 
 
Art. 23. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por esta lei são 
admissíveis todas as espécies de ações e provimentos capazes de propiciar 
sua adequada e efetiva tutela. 

 
Art. 24. Na ação que tenha por objeto a imposição de conduta de fazer, não 
fazer, pagar ou entregar coisa, o juiz determinará a prestação ou a abstenção 
devida, bem como a cessação da atividade nociva, em prazo razoável, sob 
pena de cominação de multa  e de outras medidas indutivas, coercitivas e 
subrogatórias, independentemente de requerimento do autor. 
 
§1º. A conversão em perdas e danos somente será admissível se inviável a 
tutela específica ou a obtenção do resultado prático correspondente  e, no caso 
de interesses ou direitos coletivos ou individuais homogêneos,  se houver 
interesse do grupo titular do direito. 
 
§2º. A indenização por perdas e danos se fará sem prejuízo da multa, quando 
cabível. 
 
Art. 25. Na ação reparatória dos danos provocados ao bem indivisivelmente 
considerado, sempre que possível e independentemente de pedido do autor, a 
condenação consistirá na prestação de obrigações específicas, destinadas à 
reconstituição do bem, mitigação e compensação do dano sofrido.  
 
Parágrafo único. Dependendo das características dos bens jurídicos afetados, 
da extensão territorial abrangida e de outras circunstâncias, o juiz poderá 
determinar, em decisão fundamentada e independentemente do pedido do 
autor, as providências a serem tomadas para a reconstituição dos bens 
lesados, podendo indicar, dentre outras, a realização de atividades tendentes a 
minimizar a lesão ou a evitar que se repita. 
 
Art. 26. Na ação que tenha por objeto a condenação ao pagamento de quantia 
em dinheiro, deverá o juiz, sempre que possível, em se tratando de valores a 
serem individualmente pagos aos prejudicados ou de valores devidos 
coletivamente, impor a satisfação desta prestação de ofício e 
independentemente de execução, valendo-se da imposição de multa e de 
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outras medidas indutivas, coercitivas e subrogatórias. 
 
Art. 27. Em razão da gravidade do dano coletivo e da relevância do bem 
jurídico tutelado e havendo fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação, ainda que tenha havido o depósito das multas e prestação de 
caução, poderá o juiz determinar a adoção imediata, no todo ou em parte, das 
providências contidas no compromisso de ajustamento de conduta ou na 
sentença. 
 
§ 1º. Quando a execução envolver parcelas ou prestações individuais, sempre 
que possível o juiz determinará ao réu que promova, dentro do prazo fixado, o 
pagamento do valor da dívida, sob pena de multa e de outras medidas 
indutivas, coercitivas e subrogatórias, independentemente de habilitação 
judicial dos interessados. 
 
§ 2º. Para fiscalizar os atos de liquidação e cumprimento da sentença coletiva 
poderá o juiz nomear pessoa qualificada, que terá acesso irrestrito ao banco de 
dados e à documentação necessária ao desempenho da função. 
 
§ 3º. Na sentença condenatória à reparação pelos danos individualmente 
sofridos, sempre que possível, o juiz fixará o valor da indenização individual 
devida a cada membro do grupo ou um valor mínimo para a reparação do 
dano. 
§ 4o. Quando o valor dos danos individuais sofridos pelos membros do grupo 
for uniforme, prevalentemente uniforme ou puder ser reduzido a uma fórmula 
matemática, a sentença coletiva indicará o valor ou a fórmula de cálculo da 
indenização individual e determinará que o réu promova, no prazo que fixar, o 
pagamento do valor respectivo a cada um dos membros do grupo. 
 
§ 5º. O membro do grupo que divergir quanto ao valor da indenização individual 
ou à fórmula para seu cálculo, estabelecidos na sentença coletiva, poderá 
propor ação individual de liquidação, no prazo de um ano, contado do trânsito 
em julgado da sentença coletiva. 
 
§ 6º. Se for no interesse do grupo titular do direito, as partes poderão 
transacionar, após a oitiva do  Ministério Público, ressalvada aos membros do 
grupo, categoria ou classe a faculdade de não concordar com a transação, 
propondo nesse caso ação individual no prazo de um ano, contado da efetiva 
comunicação do trânsito em julgado da sentença homologatória, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 13. 
 
Art. 28. O juiz poderá impor multa pessoal ao agente público ou representante 
da pessoa jurídica de direito privado responsável pelo cumprimento da decisão 
que impôs a obrigação, observados a necessidade de intimação pessoal e o 
contraditório prévio. 
 
Parágrago único. Não sendo o agente o competente para a prática do ato, 
deverá indicar o responsável ao julgador. 
 
Art. 29. Não sendo possível a prolação de sentença condenatória líquida, a 
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condenação poderá ser genérica, fixando a responsabilidade do demandado 
pelos danos causados e o dever de indenizar. 
 
Art. 30. O juiz poderá, observado o contraditório, desconsiderar a 
personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento dos interesses 
tratados nesta lei, houver abuso de direito, excesso de poder, exercício abusivo 
do dever, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato 
social, bem como falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade 
da pessoa jurídica, provocados por má administração.      
  
§. 1º. A pedido da parte interessada, o juiz determinará que a efetivação da 
responsabilidade da pessoa jurídica recaia sobre o acionista controlador, o 
sócio majoritário, os sócios-gerentes, os administradores societários, as 
sociedades que a integram, no caso de grupo societário, ou outros 
responsáveis que exerçam de fato a administração da empresa. 
 
§. 2º. A desconsideração da personalidade jurídica poderá ser efetivada em 
qualquer tempo ou grau de jurisdição, inclusive nas fases de liquidação e 
execução.  
 
§. 3º. Se o réu houver sido declarado falido, o administrador judicial será 
intimado a informar a existência de seguro de responsabilidade, facultando-se, 
em caso afirmativo, o ajuizamento de ação de indenização diretamente contra 
o segurador, vedada a denunciação da lide ao Instituto de Resseguros do 
Brasil e dispensado o litisconsórcio obrigatório com este. 

 
CAPÍTULO VI — DOS RECURSOS, DA COISA JULGADA COLETIVA E DA 

RELAÇÃO ENTRE DEMANDAS COLETIVAS E INDIVIDUAIS 
 
Art. 31. Os recursos interpostos nas ações coletivas serão recebidos no efeito 
meramente devolutivo, salvo quando sua fundamentação for relevante e da 
decisão puder resultar lesão grave e de difícil reparação, hipótese em que o 
juiz, a requerimento do interessado, ponderando os valores em questão, 
poderá atribuir-lhe o efeito suspensivo. 
 
Art. 32. A sentença que julgar improcedente o pedido em ação coletiva deverá 
ser submetida ao reexame necessário pelo Tribunal competente. 
 
Art. 33. A sentença coletiva fará coisa julgada erga omnes, independentemente 
da competência territorial do órgão prolator ou do domicílio dos interessados.  
 
Art. 34. Se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de provas, 
qualquer legitimado poderá ajuizar outra ação coletiva, com idêntico 
fundamento, valendo-se de nova prova. 
 
Art. 35. Os efeitos da coisa julgada coletiva na tutela de direitos individuais 
homogêneos não prejudicarão os direitos individuais dos integrantes do grupo, 
categoria ou classe, que poderão propor ações individuais em sua tutela. 
 
§ 1º. Não serão admitidas novas demandas individuais relacionadas com 
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interesses ou direitos individuais homogêneos, quando em ação coletiva 
houver julgamento de improcedência em matéria exclusivamente de direito, 
sendo extintos os processos individuais anteriormente ajuizados. 
 
§ 2º. Quando a matéria decidida em ação coletiva for de fato e de direito, 
aplica-se à questão de direito o disposto no § 1º e à questão de fato o previsto 
no caput e no § 6º do art. 38. 
 
§ 3º. Os membros do grupo que não tiverem sido devidamente comunicados do 
ajuizamento da ação coletiva, ou que tenham exercido tempestivamente o 
direito à exclusão, não serão afetados pelos efeitos da coisa julgada previstos 
nos §§ 1º e 2º.  
 
§ 4º. A alegação de falta de comunicação prevista no § 3º incumbe ao membro 
do grupo, mas o demandado da ação coletiva téra o ônus de comprovar a 
comunicação. 
 
Art. 36. No caso de extinção dos processos individuais como efeito da decisao 
prolatada em ações coletivas, não haverá condenação ao pagamento de novas 
despesas processuais, custas e honorários, salvo a atuação de má-fé do 
demandante. 
 
Art. 37. Nas ações coletivas que tenham por objeto interesses ou direitos 
difusos ou coletivos, as vítimas e seus sucessores poderão proceder à 
liquidação e ao cumprimento da sentença, quando procedente o pedido. 
 
Parágrafo único. Aplica-se à regra do caput à sentença penal condenatória. 
 
Art. 38. O ajuizamento de ações coletivas não induz litispendência para as 
ações individuais que tenham objeto correspondente, mas haverá a suspensão 
destas, até o julgamento da demanda coletiva em primeiro grau de jurisdição. 
 
§ 1º. Durante o período de suspensão, poderá o juiz perante o qual foi ajuizada 
a demanda individual conceder medidas de urgência. 
 
§ 2º. Cabe ao réu, na ação individual, informar o juízo sobre a existência de 
demanda coletiva que verse sobre idêntico bem jurídico, sob pena de, não o 
fazendo, o autor individual beneficiar-se da coisa julgada coletiva mesmo no 
caso de o pedido da ação individual ser improcedente. 

§ 3º. A ação individual somente poderá ter prosseguimento, a pedido do autor, 
se demonstrada mediante fundamentos idôneos a existência de graves 
prejuízos decorrentes da suspensão, caso em que não se beneficiará do 
resultado da demanda coletiva. 

§ 4º. A suspensão do processo individual perdurará até a prolação da sentença 
da ação coletiva, facultado ao autor, no caso de procedência desta e decorrido 
o prazo concedido ao réu para cumprimento da sentença, requerer a conversão 
da ação individual em liquidação provisória ou em cuprimento provisório da 
sentença coletiva, para apuração ou recebimento do valor ou pretensão a que 
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faz jus. 
 
§ 5°. No prazo de 90 dias contados do trânsito em julgado da sentença coletiva, 
a ação individual suspensa será extinta, salvo se postulada a sua conversão 
em liquidação ou cumprimento de sentença coletiva. 
 
§ 6º.  Em caso de julgamento de improcedência do pedido em ação coletiva de 
tutela de direitos ou interesses individuais homogêneos, por insuficiência de 
provas, a ação individual será extinta, salvo se for requerido o prosseguimento 
no prazo de 90 dias contados da intimação do trânsito em julgado da sentença 
coletiva. 
 
Art. 39.  Na hipótese de sentença de improcedência, havendo suficiência de 
provas produzidas, qualquer legitimado poderá intentar ação revisional, com 
idêntico fundamento, no prazo de um ano contado do conhecimento geral da 
descoberta de prova técnica nova, superveniente, que não poderia ser 
produzida no processo, desde que idônea para mudar seu resultado. 
 
§1º A faculdade prevista no caput, nas mesmas condições, fica assegurada ao 
demandado da ação coletiva com pedido julgado procedente, caso em que a 
decisão terá efeitos ex nunc. 
 
§2º Para a admissibilidade da ação prevista no parágrafo anterior, deverá o 
autor depositar valor a ser arbitrado pelo juiz, que não será inferior a 10% (dez 
por cento) do conteúdo econômico da demanda. 
 
Art. 40. A ação rescisória objetivando desconstituir sentença ou acórdão de 
ação coletiva, cujo pedido tenha sido julgado procedente, deverá ser ajuizada 
em face do legitimado coletivo que tenha ocupado o pólo ativo originariamente, 
podendo os demais co-legitimados atuar como assistentes.  
 
Parágrafo único. No caso de ausência de resposta, deverá o Ministério Público 
ocupar o pólo passivo, renovando-se-lhe o prazo para responder. 
 

CAPÍTULO VII – DA LIQUIDAÇÃO, EXECUÇÃO E CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇAS COLETIVAS 

 
Art. 41. É competente para a liquidação e execução coletiva o juízo da ação de 
conhecimento, o foro do local onde se encontrem bens sujeitos à expropriação 
ou do domicílio do executado. 
 
Parágrafo único. Sempre que possível, a liquidação e a execução serão 
coletivas, sendo promovidas por qualquer dos legitimados à ação coletiva.  
 
Art. 42. É competente para a liquidação e execução individual o foro do 
processo de conhecimento, do domicílio do autor da liquidação ou da execução 
ou do local onde se encontrem bens sujeitos à expropriação, não havendo 
prevenção do juízo da ação coletiva originária.  
 
§ 1º. Quando a competência para a liquidação não for do juízo da fase de 
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conhecimento, o executado será intimado, na pessoa do seu procurador, 
seguindo a execução o procedimento do art. 475-A e seguintes do Código de 
Processo Civil. 
 
§ 2º. Na hipótese do § 1º o executado será intimado para a execução após a 
penhora. 
 
Art. 43. A liquidação e a execução da sentença coletiva poderão ser 
promovidas pelos legitimados coletivos, pelas vítimas ou seus sucessores. 
 
Art. 44.  Na liquidação da sentença condenatória à reparação dos danos 
individualmente sofridos, deverão ser provados, tão só, o dano pessoal, o nexo 
de causalidade e o montante da indenização. 
 
Art. 45. A liquidação da sentença poderá ser dispensada quando a apuração do 
dano pessoal, do nexo de causalidade e do montante da indenização depender 
exclusivamente de prova documental, hipótese em que o pedido de execução 
por quantia certa será acompanhado dos documentos comprobatórios e da 
memória do cálculo.  
 
Art. 46. Os valores destinados ao pagamento das indenizações individuais 
serão depositados, preferencialmente, em instituição bancária oficial, abrindo-
se conta remunerada e individualizada para cada beneficiário, regendo-se os 
respectivos saques pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, 
determinando-se ao réu, além da ampla divulgação nos meios de 
comunicação, a comprovação da realização dos depósitos individuais e a 
notificação aos beneficiários com endereço conhecido. 
 
Art. 47. Em caso de sentença condenatória genérica de danos sofridos por 
sujeitos indeterminados, decorrido o prazo prescricional das pretensões 
individuais, poderão os legitimados coletivos, em função da não habilitação de 
interessados em número compatível com a gravidade do dano ou do 
locupletamento indevido do réu, promover a liquidação e execução da 
indenização pelos danos globalmente sofridos pelos membros do grupo, sem 
prejuízo da correspondente ao enriquecimento ilícito do réu. 
 
Parágrafo único. No caso de concurso de créditos decorrentes de ações em 
defesa de interesses ou direitos individuais homogêneos, coletivos e difusos, a 
preferência com relação ao pagamento será decidida pelo juiz aplicando os 
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.  
 
Art. 48. Havendo condenação em pecúnia, inclusive decorrente de dano moral 
coletivo, originária de ação relacionada com  interesses ou direitos difusos e 
coletivos, a quantia será depositada em juízo, devendo ser aplicada na 
recuperação específica dos bens lesados ou em favor da comunidade afetada. 
 
Parágrafo único. Na definição da aplicação da verba referida no caput, serão 
ouvidos o autor coletivo, o Ministério Público e, sempre que possível, em 
audiência pública, os membros da comunidade afetada. 
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CAPÍTULO VIII – DO COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA E 

DO INQUÉRITO CIVIL 
 
Art. 49. Os órgão públicos legitimados poderão tomar dos interessados 
compromisso de ajustamento de conduta às exigências legais, mediante a 
fixação de deveres e obrigações, com as respectivas multas devidas no caso 
do descumprimento. 
 
Art. 50. O valor da cominação pecuniária deverá ser suficiente e necessário 
para coibir o descumprimento da medida pactuada. A cominação poderá ser 
executada imediatamente, sem prejuízo da execução específica. 
 
Art. 51. O compromisso de ajustamento de conduta terá natureza jurídica de 
transação, com eficácia de título executivo extrajudicial, sem prejuízo da 
possibilidade da sua homologação judicial, hipótese em que sua eficácia será 
de título executivo judicial.  
 
Parágrafo único. Não será admitida transação no compromisso de ajustamento 
de conduta que verse sobre bem indisponível, salvo quanto ao prazo e ao 
modo de cumprimento das obrigações assumidas. 
 
Art. 52. A execução coletiva das obrigações fixadas no compromisso de 
ajustamento de conduta será feita por todos os meios, inclusive mediante 
intervenção na empresa, quando necessária. 
 
§ 1º. Quando o  compromisso de  ajustamento de conduta contiver obrigações 
de naturezas diversas, poderá ser ajuizada uma ação coletiva de execução 
para cada uma das obrigações, sendo as demais apensadas aos autos da 
primeira execução proposta.  
 
§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, as execuções coletivas propostas 
posteriormente poderão ser instruídas com cópias do compromisso de 
ajustamento de conduta e documentos que o instruem, declaradas autênticas 
pelo órgão do Ministério Público, da Defensoria Pública ou pelo advogado do 
exequente coletivo.    
 
§ 3º Qualquer dos co-legitimados à defesa judicial dos direitos ou interesses 
difusos, coletivos e individuais homogêneos poderá propor a ação de execução 
do compromisso de  ajustamento de conduta, mesmo que tomado por outro co-
legitimado. 
 
§ 4º Quando o ajustamento abranger interesses ou direitos individuais 
homogêneos, o indivíduo diretamente interessado poderá solicitar cópia do 
compromisso de ajustamento de conduta e documentos que o instruem, para a 
propositura da respectiva ação individual de liquidação ou de execução. 
 
§ 5º Nos casos do parágrafo 4º, o indivíduo interessado poderá optar por 
ajuizar a ação individual de liquidação ou de execução do compromisso de 
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ajustamento de conduta no foro do seu domicílio ou onde se encontrem bens 
do devedor. 
 
Art. 53. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito 
civil, ou requisitar, de qualquer organismo público ou particular, certidões, 
informações, exames ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá 
ser inferior a 10 (dez) dias úteis. 
 
§ 1º. Os demais legitimados de direito público poderão instaurar procedimento 
administrativo, com amplos poderes requisitórios,  visando  a obtenção de 
elementos para a tomada de compromisso de ajustamento de conduta ou o 
ajuizamento de ação coletiva.   
 
§ 2º. O inquérito civil e o procedimento administrativo deverão contar com 
mecanismos de controle interno quanto ao processamento e à adequação da 
sua instauração.  
 
§ 3º. É autorizada a instauração de inquérito civil ou procedimento 
administrativo fundamentado em denúncia anônima, desde que instruída com 
elementos mínimos de convicção. 
 
Art. 54. Se, depois de esgotadas todas as diligências, o órgão do Ministério 
Público e os órgaos públicos legitimados se convencerem da inexistência de 
fundamento para a propositura da ação coletiva, promoverão o arquivamento 
dos autos do inquérito civil, das peças informativas ou do procedimento 
administrativo, fazendo-o fundamentadamente, sem prejuízo da atuação dos 
demais co-legitimados com relação ao mesmo objeto. 
 
§1º. Os autos do inquérito civil, das peças de informação ou do procedimento 
administrativo arquivados serão remetidos ao órgão revisor competente, 
conforme dispuser o seu Regimento, no prazo de até 15 (quinze) dias, sob 
pena de se incorrer em falta grave. 
 
§2º. Até que o órgão revisor homologue ou rejeite a promoção de 
arquivamento, poderão os interessados apresentar razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos do inquérito, anexados às peças de 
informação ou ao procedimento administrativo. 
 
§3º. Deixando o órgão revisor de homologar a promoção de arquivamento no 
inquérito civil ou peças de informação, designará, desde logo, outro órgão do 
Ministério Público para o ajuizamento da ação ou a adoção de outras 
providências cabíveis e manifestação fundamentada. 
 
CAPÍTULO IX – DO CADASTRO NACIONAL DE PROCESSOS COLETIVOS 
E DO CADASTRO NACIONAL DE INQUÉRITOS CIVIS E COMPROMISSOS 

DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
 

Art. 55. O Conselho Nacional de Justiça organizará e manterá o Cadastro 
Nacional de Processos Coletivos, com a finalidade de permitir que os órgãos 
do Poder Judiciário e os interessados tenham amplo acesso às informações 
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relevantes relacionadas com a existência e o estado das ações coletivas. 
 
§ 1º. Os órgãos judiciários aos quais forem distribuídos processos coletivos 
remeterão, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da petição inicial, 
preferencialmente por meio eletrônico, ao Cadastro Nacional de Processos 
Coletivos. 
 
§ 2º. No prazo de 90 (noventa) dias, o Conselho Nacional de Justiça editará 
regulamento dispondo sobre o funcionamento do Cadastro Nacional de 
Processos Coletivos e os meios adequados a viabilizar o acesso aos dados e 
seu acompanhamento por qualquer interessado através da rede mundial de 
computadores. O regulamento disciplinará a forma pela qual os juízos 
comunicarão a existência de processos coletivos e os atos processuais mais 
relevantes sobre o seu andamento, como a concessão de antecipação de 
tutela, a sentença, o trânsito em julgado, a interposição de recursos e a 
execução. 
 
Art. 57. O Conselho Nacional do Ministério Público organizará e manterá o 
Cadastro Nacional de Inquéritos Civis e de Compromissos de Ajustamento de 
Conduta, com a finalidade de permitir que os órgãos do Poder Judiciário, os co-
legitimados e os interessados tenham amplo acesso às informações relevantes 
relacionadas com a abertura do inquérito e a existência do compromisso. 
 
§ 1º. Os órgãos legitimados que tiverem tomado compromissos de ajustamento 
de conduta remeterão, no prazo de 10 (dez) dias, cópia, preferencialmente por 
meio eletrônico, ao Cadastro Nacional  de Inquéritos Civis e de Compromissos 
de Ajustamento de Conduta. 
 
§ 2º. O Conselho Nacional do Ministério Público, no prazo de 90 (noventa) dias, 
editará regulamento dispondo sobre o funcionamento do Cadastro Nacional de 
Inquéritos Civis e Compromissos de Ajustamento de Conduta, incluindo a 
forma de comunicação e os meios adequados a viabilizar o acesso aos dados 
e seu acompanhamento por qualquer interessado. 
 

CAPÍTULO X - DAS DESPESAS, DOS HONORÁRIOS E DOS DANOS 
PROCESSUAIS 

 
Art. 57. A sentença coletiva condenará o demandado, se vencido, ao 
pagamentos das custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras 
despesas, bem como dos honorários de advogado, calculados sobre a 
condenação. 
 
§1º Tratando-se de condenação a obrigação específica ou de condenação 
genérica, os honorários advocatícios serão fixados levando-se em 
consideração a vantagem obtida para os interessados, a quantidade e 
qualidade do trabalho desenvolvido pelo advogado e a complexidade da causa.  
 
§2º Os legitimados coletivos não adiantarão custas, emolumentos, honorários 
periciais e quaisquer outras despesas, nem serão condenados em honorários 
de advogados, custas e demais despesas processuais, salvo comprovada má-
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fé. 
 
Art. 58. O legitimado coletivo somente responde por danos processuais nas 
hipóteses em que agir com má-fé processual. 
 
Parágrafo único. O litigante de má-fé e os responsáveis pelos respectivos atos 
serão solidariamente condenados ao pagamento das despesas processuais, 
em honorários advocatícios e em até o décuplo das custas, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos. 
 
Art. 59. Quando se tratar de ação coletiva ajuizada por fundação privada, 
sindicato ou associação, deverá o juiz fixar, em caso de procedência do pedido, 
gratificação financeira, por equidade, levando em consideração a participação 
do legitimado na descoberta do ilícito e na resolução do conflito, a sua 
adequada atuação, entre outros fatores que demonstrem a utilidade de sua 
participação e a sua conduta exemplar, sem prejuízo da verba honorária que 
não poderá ser inferior à gratificação financeira. 

 
CAPÍTULO XI - DO PROGRAMA EXTRA-JUDICIAL DE PREVENÇÃO OU 

REPARAÇÃO DE DANOS 
 

Art. 60. O demandado, a qualquer tempo, poderá apresentar em juízo proposta 
de prevenção ou reparação de danos a interesses ou direitos difusos, coletivos 
ou individuais homogêneos, consistente num programa extrajudicial. 
 
§ 1º. O programa poderá ser proposto no curso de uma ação coletiva ou ainda 
que não haja processo em andamento, como forma de resolução consensual 
de controvérsias. 
 
§ 2º. O programa objetivará a prestação pecuniária ou a obrigação de fazer, 
mediante o estabelecimento de procedimentos a serem utilizados no 
atendimento e satisfação dos interesses e direitos referidos no caput. 
 
§ 3º. Em se tratando de interesses ou direitos individuais homogêneos, o 
programa estabelecerá um sistema de identificação de seus titulares. 
 
Art. 61. A proposta pode ser apresentada unilateralmente ou em conjunto com 
o legitimado ativo, no caso de processo em curso, ou com qualquer legitimado 
à ação coletiva, no caso de inexistir processo em andamento. 
 
Parágrafo único – O programa estabelecerá o método de resolução da 
controvérsia, como a mediação, a avaliação neutra de terceiro ou outro meio 
adequado, garantidos a neutralidade da condução ou supervisão e o sigilo. 
 
Art. 62. Apresentado o programa, as partes terão o prazo de 120 dias para a 
negociação, prorrogável por mais 120 dias, se houver consentimento de 
ambas. 
 
Art. 63. O acordo deverá necessariamente ser submetido à homologação 
judicial, após prévia manifestação do Ministério Público. 
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CAPÍTULO XII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 64. Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem 
conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura da ação coletiva, 
inclusive a existência de diversos processos individuais correndo contra o 
mesmo demandado, com identidade de fundamento jurídico, oficiarão ao 
Ministério Público, com remessa de cópia ao órgão superior competente e, na 
medida do possível, a outros legitimados, a fim de que proponham, querendo, 
demanda coletiva. 
 
Parágrafo único. Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar 
a iniciativa do Ministério Público, ou de qualquer outro legitimado, ministrando-
lhe informações sobre fatos que constituam objeto da ação coletiva e 
indicando-lhe os elementos de convicção. 
 
Art. 65. As ações coletivas terão tramitação prioritária sobre as individuais.  
 
Art. 66. A União e o Distrito Federal criarão, no prazo de seis meses, em 
primeira e segunda instância, juízos e órgãos especializados para o 
processamento e julgamento de ações coletivas. 
 
Parágrafo único. Os Estados poderão criar juízos e órgãos especializados para 
o processamento e julgamento de ações coletivas em primeira e segunda 
instância. 
 
Art. 67. As disposições desta lei aplicam-se à Ação Popular, à Ação de 
Improbidade Administrativa e ao Mandado de Segurança Coletivo, no que não 
forem incompatíveis com as regras próprias que disciplinam e regulam as 
referidas ações. 
 
Art. 68. Os dispositivos desta lei aplicam-se no âmbito das relações de 
trabalho, ressalvadas as peculariedades e os princípios informadores do 
processo trabalhista. 
 
Art. 69. Aplica-se à ação civil pública e às demais ações coletivas, previstas 
nesta Lei, subsidiariamente, o Código de Processo Civil, aprovado pela Lei nº 
5.869, de 11 de janeiro de 1973, naquilo em que não contrarie suas 
disposições e desde que seja compatível com o sistema de tutela coletiva. 
 
Art. 70. Revogam-se todas as disposições da Lei nº. 7.347/85 – Lei da Ação 
Civil Pública;  
 
- os artigos 3º, 4º, 5º, 6º e 7º da Lei nº. 7.853, de 24 de outubro de 1989 – Lei 
de Proteção das Pessoas Portadoras de Deficiência; 
 
- o artigo 3º da Lei n. 7.913, de 7 de dezembro de 1989 – Lei de Mercado de 
Capitais; 
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- os arts. 81, 82, 83, 84, 87, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 97, 98, 99, 100, 103 e 104 
da Lei n. 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor;  
 
- os arts. 209, 210, 211, 212, 213, 215, 216, 217, 218, 219, 220, 221, 222, 223, 
da Lei nº. 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente;  
 
- art. 2-A, da Lei nº 9.494/97. 
 
- arts. 74, inciso I, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 92, da Lei 10.471, de 
1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso;  
 
Art. 71. – Esta lei entrará em vigor dentro de cento e oitenta dias a contar de 
sua publicação. 
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